
 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

PorlaMa n.cs 165 de 11 de junho 	 de 19 91 

   

Ov.Diretor no exercício da Diretoria da Escola 
de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuiçóes legais, re 
solve: 

Conceder férias regulamentares, relativas ao ano de 
1991, ão Professor Dr. JOÃO EVANGELISTA FIORINI, de conformidade com o art. 
38 do Anexo ao Decreto n2 94.664/87, pelo período de 12 a 30 de julho 	de 
1991. 

// Prof.//nan Singi 
V e-Diretor 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL  

Ponarla n.° 164 	de 10 de junho 	 de 19 91 

OvDiretor, no exercício da Diretoria da Escola 
de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, re 
solve: 

Conceder férias regulamentares, de acordo com o 	§ 
10  do art. 78 da Lei n2 8.112/90, as servidoras abaixo relacionadas: 

Ano:" 1991 

De: 08 a 27/07/91 

01. Fátima dos Reis Goiatá 

De: 12 a 31/08/91 

01. Mauricea Silva Gomes de Oliveira 

of. 
V/ce-Diretor 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria o.' 163 de 04 de 	Junho 	 de 1891 

C) Diretor da Escola de Farmãcia e 
Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuiçSes 	le 
gais e tendo em vista o ofício COUAD/CISET/MEC n2  1118 7 
de 28.05/91 (RelatOrio de Auditoria n2  168 - 	Processo 

n2  23 000 003175/91-94),resolve: 

Nomear Comissão para, no prazo 	de 
45 (quarenta e cinco) dias, inventariar o estoque atual 
e promover a reestruturação administrativa da Farmãcia- 
Escola, de modo a dota-1a de intrumentos de 	controle 
de entrada/salda/estoque de medicamentos que atendam as 
exigencias necessárias para incrementar sua geração 	de 
receita prOpria, constituída pelos seguintes servidores: 

Profa.Maria Sinira R.Oliveira 
Jose Sebaátleo de Carvalho 
Jose Carlos Rodrigues 

r 4 
Prof. Joao Bat's 

Dire 
aes, 

DP/. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL -30 / 

Portaria 11,° 	162 de 04de 
	junho 	 de 1991 

C) 	Diretor (:"rla Escola de Farmecia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais,resolve: 

Conceder ferias regulamentares ao servidor 
abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente desta Es 
cola, de conformidade com o art. 77, da Lei n2  8.112/90: 

Ano de 1991 

De 01 a 30 de julho/91 

01. Jose Benedito Pereira Júnior 

De 04/07 a 02/08/91 _ 
01. Antanio Faria de Souza Filho 

Prof.Joao Batist 
Direto 

1_, 

1 	 DP/. 



Prof. Joao Batista 

Diretor 

a-2 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL -909 

Portaria ri.' 161 	de 04 de 	Junho 	 de t9 91 

C) Diretor da Escola de Farmãcia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais e 	de 

acordo com o art. 67, da Lei n2  8.112/90; resolve: 

Conceder, a partir de 01.06.91, mais 1%(um 
por cento) sobre os vencimentos dos servidores abaixo relacio 
nados: 

Total do Percentual 

( i -2  Profa. Angela Magalhães D.Silveira 
//

f 	
17% 

Profa.Dra.Edyr de Castilho Agostini 	 22% 
Prof.Elzi Resende Tamburini 	'1( 	17% 

Prof.Hedima Caetano de Carvalho 	/ 	15% 
Jacira Campos Cabral 	/ / 	 17% 
Prof. João Carvalho Filho/  / 	   

.45-7I  	
15% 

Jose Roberto Garcia 	 18% 
Prof.Jose Sebastião Martins c//   	18% 

4 - .5.-  Prof.Maciro Manoel Pereira 	i/ 	29% 	1 
Profa.Marcia Rosental da Costa Carmo  	02% 	1 
Profa.Maria Auxiliadora Soares Prado 	18% 	1 

62  Profa.Maria Jose Iunes Garcia // 	oc E 	15% 

	

13.. Prof.Odilon Tavéira Barbosa ...I/ 	18% 

Prof.Olavo Bilac de Castilho/ y 	18% 
Silsomar Massote Botelho 	  

t, 	
17% 

"( Tadeu Marques 	08%, 
Prof.Adir Araujo 	

/ 	/ 	
16% 

Profa. Cessia.Carneiro Avelino/ 16% 

Prof.Jose Carlos Villamarim / 	//  " S :4 Ç' 	16% 
, 

5(7tA149 n7,4

4;ár 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 206  

Fortelle n.° 160 	de 04 de 	Junho 	 de 1991 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo 
gia de Alfenas,usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho dos servidores a 
baixo relacionados, não ultrapassando de 02 (duas) horas diárias, durj; 
te 20 (vinte) dias Citeis, a partir de 03.06.91, arbitrando-lhes as se 
guintes gratificaçOes: 

NOME 	 CATEGORIA 
FUNCIONAL 

HS 
EXTRAS REMUNERAÇÃO 'IUIAL 

01.Carlos B.Pereira. Jardineiro 20 65.371,08 8.914,40 
02.Esperança S.Silva Telefonista 20 81.453,24 13.576,60 
03.Jose Nabor Silva. Recepcionista 20 50.697,69 6.913,40 

Características das eventualidades: 
Prorrogação Portaria n2  134,de 03.05/91 
Trabalho noturno na Clínica OdontolOgica 
Substituição servidora Hercllia S.Bastos,ferias regulamentares. 

Fundamento Legal: Arts. 73 e 74 da Lei n2  8.112/90 

Prof.João Batista 
Diretor 

DP/. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL sap 

Portaria n.° 159 	de 28 de 
	

maio 
	 de 1991 

Ov.Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder licença pramio por assiduidade õ. servidora 
ADENILDES ALVES MENALI FERREIRA, Auxiliar Administrativo, pertencente ao 
Quadro Permanente desta Escola, pelo período de 05 de agosto a 05 de novem 
bro do corrente ano, referente ao qilinqüõnio 1980/1985, de acordo com o ar 
tigo 87 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

Portara n.° 158 de 23 de 	maio 

X) Diretor da Escola de Famãcia. e Odon 
tologia de Alfenas,-. usando de suas.ati-ib.uiçOes legais resolve: 

Nomear, em caráter efetivo, de acorde. com  'os artigoS 92, incf 
so I, e 10 da Lei n2  8.112/90,VERA LUCIA DE CARVALHO, para exercer à car 
gó.de  Auxiliar de LaboratOrio, nível 11, na vaga ocorrida em 04.1090'•7 

	

.por falecimento da servidora'Iraci de Lima. 	• 

-,Prof.Joao Satist 
Diret 

DP/. 



Prof.Joao Batista 
Diretor. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERA 
7020Z 

portar á (1.0 157 	de 23 de 	maio 	 de 19 91 

tologia de Alfenas, usando 
C) Diretor da Escola de FarMãcia Odon 

de suas atibuiçOes. legais,:resolVe: 

Nomear', em c'arater efetivo, de acordo cóm os artigOs:9.9:,.inci 
'se. 1, e 10 da Lei n2  8.112/90, ALAN 1(ARDEC DE SOUZA/ para exercer a cargo' 
de Auxiliar de LaboratGrio, nível 11, na vaga Ocorrida em 23.1.1/90, por . 
:aposentadoria da servidora Dervalina de Souza.- 

. 



Prof. Jogo Batista 
Direto 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL W 

Portaria n.° 156 	de 23 do 	maio 	 de 19 91 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alienas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Licença Prgmio por Assiduidade, de acordo 
com o artigo 87 da Lei n2 8.112/90, á servidora MARGARIDA MARIA BARROSO DE 
CARVALHO, OdontOlógo, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, rela-
tiva ao quinclUnio 1985/1990, pelo período de 03 de junho a 03 de setembro 
de 1991. 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL ycm 

Podaria n.° 155 	de 23 do maio 	 do 1091 

C) Diretor da 
tologia de Alfenas, usando de suas 
ve: 

Escola de Farmácia e Odon 
atribuiçOes legais, resoT 

Designar para comporem a Comissão da Bi 
blioteca desta Escola, com atribuiçOes de superintender 	e 
coordenar as atividades da mesma, de modo a adequa-la às ne 
cessidades do ensino e da pesquisa,os seguintes professores: 

PROF@ ERLY MARIA DE CARVALHO E SILVA - PRESIDENTE 
PROF.ANTONIO CAMILO DE SOUZA CRUZ 
PROF 1712 MARIA ELISA PEREIRA BASTOS DE SIQUEIRA 
PROFil MARIA INEZ BARBOSA BRAGA BáRGAMO 
PROF.DR.PAULO ROBERTO DE AVILA AGOSTINI 

02. 	 Revogar a Portaria n2  087,de 19.06/85. 

===n 
Prof.Joao 

Diretor 
hães, 

DP/. 



1 
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL te/ 

 

Portaria n.° 154 	de 21 de 	maio de 19 91 

  

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odon-
tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais EeJc:_de 
conformidade com o TELEX n2  0570, de 14/01/88, observados os 
arts. 43 do Decreto n2  94.664/87, 40, 41 e 44 da Portaria n2  

475/87, resolve: 

Homologar a reclassificação do inativo a- 
baixo relacionado: 

Nome 	 Classe 	 Reg. 

JOSE THOME DE CARVALHO Professor Titular 20 hs nível único 

02. 	 Os efeitos da presente Portaria vigoram a 
partir de 12/06/91. 

Prof. Joio Batis 
Diret 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL -21 

Podada n° 153 	de 17 do maio 	 de 19 91 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder ferias regulamentares ao servidor abaixo re 
lacionado, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, relativas ao ano 
de 1991, de conformidade com o § 12 do art. 78 da Lei n2 8.112/90. 

Ano: 1991 

De: 03 a 22/06/91 

01. Jose Sebastião de Carvalho 

cr4~NBI1/4" 
Prof. Joao Batis 

Diret 
es 

o 

DP/aarm. 



Prof. João Batista 
Diretor 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 152 	do 16 do 	maio 	 de 19 91 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Designar a Professora Fátima de Souza para exercer , 
a partir desta data, a função de Coordenador do Curso de Farmácia desta Es 
cola. (G- 

DP/aarm. 



 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Podada n° 151 	de 16 do 	maio de 19 91 

C) Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas,iusando de suas atribuições legais, resolve: 

Dispensar, a pedido, da função de Coordenador 	do 
Curso de Farmãcia, o Professor HÉBER SEBASTIÃO DE CARVALHO. 

gc===s1  
Prof. Joao Batista 

Diretor 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 7,20 

Portaria n.° 150 	de 15 de 	maio 	 do 19 91 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odon 

tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais,resolve: 

Constituir Comissão destinada a apresentar 

proposta de reestruturação do quadro distributivo dos 	cargos 

de direção e funçOes gratificadas da EFOA, ajustando-o à 	Lei 

n2  8.168/91, para posterior apreciação pela Congregação desta 

Escola: 

Prof .Adir Araujo 
Prof.Dr.Jair de Freitas Oliveira-Preside:ntet 
Prof.Dr.Paulo Roberto de Avila Agostini 
Silerio de Souza Freire Neto 
Uvani Fonseca Martins Guerra. 

\ 

Prof.Joao ffatist 
Direto 

DP/. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL -90e 

Portaria n° 149 	de 14 de 	maio 
	 de 19 91 

 

 

() Diretor da Escola de FarmAcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Designar a servidora ANGELA APg REIS E MEDEIROS, As 
sistente Jurídico, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, 	- para 
substituir a servidora Stagl Fabris de Almeida Amaral, Diretora do Departa 
mento de Pessoal, durante o período de suas férias regulamentares. 

	 I 
Prof. Joao Batista 

pire 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Poderia e.' 148 	de 14 do 
	

maio 
	 de 19 91.  

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Aifena's, usando de. suas atribuiçOes legais, resolve: 

Designar -a 'servidora MARIA CRISTINA FONSECA MAIA EN- . 
GEL, Fafilaç'úutico, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, Para exercer a fun-

...Cão de ffdefe da Seção de Indústria Parmacjutica, FQ.5. • 

2. 	. 	 Os efeitos da presente Portaria retroagem a 12 	de 
maio do corrente .ano. 

, 
Prof. Joao Batista\Magalhàek 

Diretéc_. 



írt 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Porton P? 147 	do 14 do 	 maio 
	 do 19 91 

C) Diretor: da Escola. de Farmácia e Odontologia' 
de Alfenas, usando de<suas atribüiçães legais, resolve:-.- 

Designar.» servidor JOSÉ BENEDITO PEREIRA JUNjOR,- Ad 
ministrador, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, para exercer a função de 
Chefedo PatriManio, FG.6. 	• 

2. 	. 	• 
maio do corrente ano. 

\ 

Pr o f João Batista Magalhã s 
Diretor \ 

o 

Os efeitos da presente Portaria retroagem a 1 



*5 g 

. SERVIÇO PUBLico FEDERAL 

Portada r..146 
	

de 14 do 	• maio 	 de 19 91 

C) Diret4r.da Escola de Faràãcia e - Odontologia 

de Alfenas, usando•de.suas atribuiçiies legais, esolve:H 

Designar o servidor ROBSON PORTO PRADO, Assistente em 

Administração, pertencente ao Quadro Peràanente desta-  Escola, para exercer a 	função 

de Chefe da Seção de Finanças, FG.5. 

2. 	 Os efeitos 'da presente Portaria retroagem a 19 

1 
\ • A 	‘. qe„, 

Pref. João BatistM\NagalhãeN 
Direto, 

4 

444 

. maio do corrente ano. - 



2. 

. 	iodo corrente ano. 	 • 	1 - É 

ProUjOrrt-Tà'á-11agalhãe: 

	

.., 	

--..... 

• 

	

Dir • . T- ---' 	. - 	\ 
etor' 

Os efeitos da presente Portaria retroagem a 13 	de 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 702/  

Podada n.° 145 	do 14 do 	maio 
	 do 19 91 

• (): 'Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia. 
.de Alienas; usando de suas atribuiçiies legais, resolve: • 

• 
Designar o servidor UVANI FONSECA MARTINSCUERRA,Tãe 

nico em Assuntos.  Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente desta Escota, para er 
xercér a função- de Diretor da Divisào.de  Registros Gerais e Controle Acaamico,FC..5. 



SERVIÇO PÚBLICO FE?ERAL, Ltoo  

Portada [to 	144 de iodo 	 maio 
	

de 1991 

C) Diretor da Escola de Farmacia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Conceder aposentadoria.compulsOria & MARIA DE LOURDES LOCATO., 
ocupante do cargo de Professor Adjunto, nivel A, regime de dediCação ex 
clusiva, com proventos integrais, por contar mais'  de 3:0 (trinta) anos de - 
efetivo exercício, acrescidos de 11% (onze por cento-)da gratificação adi 
cional por tempo de serviço, da gratificação prevista na Lei n2  7.923/89, 
ha forma do art. 40, inciso II, da C"OnstitUição Federal., combinado 	com 
o art. 186, inciso II, da Lei ne 8.112/90, com a vantagem de seu artigo 
192,iteM:I. 

02. 	Declarar uma vaga no referido cargo. 

Prof. Joao Batist 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 	9r 

7 

Portaria n.° 143 	de iodo maio de 1991 

C) Diretor , da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais,resolve: 

Excluir das Portarias n2s 080 e 094/91 o no 

me do servidor Amâncio de Souza Reis. 

Prof. Joao Bat 	 hâes, 
Dir 

fr 

DP/. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 	o/  

Portaria n: 142 
	

de 09 de 	 maio 
	 de 19 91 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder férias regulamentares, ao servidor LÁZARO DE 
OLIVEIRA RUELA, Auxiliar de LaboratOrio, pertencente ao Quadro Permanente de! 
ta Eséola, relativas ao ano de 1991, pelo período de 13/05 a 11/06/91. 

<===. 
Prof. Joao Batis 

Dire 
hães 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria nf 141 	de 09 do 	maio de 19 91 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçaes legais e 

tal n2 08/91, resolve: 

de conformidade com o Edi- 

Contratar por 8 
sem vinculo empregaticio, os Monitores 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS EXATAS  

Disciplina  

(oito) meses, a partir de 12/05/91, 
abaixo relacionados: 

Nome 

Bioquímica 
Matemática 
Química Analítica 	  
Química Geral e Inorganica 	  
Química Orgânica 	  

DEPARTAMENTO DE FARMÁCIA 

Disciplina  

Botanica 	  
Farmacotécnica 	  
Química Farmaciutica 	  

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS  

Disciplina  

Microbiologia e Imunologia 	  
Parasitologia 	  
Anatomia 	  
Histologia 	  
Fisiologia 	  
Patologia 	  
Histologia 	  

Maria Aparecida da Silva 
Eliane Aparecida de Andrade 
Edircáia Caovila 
Nicole Salgueira Mota 
Amilton Marques 

Nome 

Giovani Borges Santos 
Antanio Carlos Moreira 
Edvánio Ramos Rodrigues 

Nome 

Carlos Roberto Bernardes 
Êner Soares Pereira 
Eliete Ferreira Soares 
Carlos Henrique S. Salgado4 
Paulamélia de Souza Ruela 
Silvia Máriélé: Crivelim 
Fabiano Ronchi Gonzaga 



Prof. Joao Batista 
Diretor 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

ESCOLA DE FARMÃCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 02. 

DEPARTAMENTO DE CLINICA E CIRURGIA 

Disciplina 	 Nome  

Cirurgia  	Queli Andreia Miranda 
Radiologia  	Wilton Aparecido de Lima 

DEPARTAMENTO DE PRÓTESE RESTAURADORA 

Disciplina  

DentIstica  	Ernaldo Batista dos Santos 

DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM E OBSTETRÍCIA 

Disciplina  

Enfermagem Médico-Cirúrgica  	Silvana Resende M. Copes 
Fundamentos de Enfermagem  	Débora Mara Vilela 

DP/aarm. 

Nome 

Nome 



Prof.Joao-Batista 
Direto 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n.' 140 	de 09 do 	mato 
	 do 19 91 

O Diretor da Escola de FarMãcia e Odon 
tologia de Alfenass usando de suas atribuiçOes legais/  resólye: 

Conceder aposentadoria .voluntária, à servidora - ÃGUILA BERNAR 
IDES MARTINS,ocupante do cargo de Professor AdjUnto, nível 4, regime 	de 
dedicação exclusiva, com vencimentos _integrais, acrescidos de 16% (de — 
.Zesseis por cento)da gratificação adicional por 'tempo de serviço,da gr.a. 
tificação prevista-na Lei n2  7.923/89, de acordo com o art. 40,inciso ' 

letra '"b", da Constituição Federal, combinado com o art. ,186,inciso 
III, letra "b", da-Lei n2  8.112/90, com a vantagem de seu art. 192, inci 
sol.  

02. 	Declarar uma vaga no referido cargo. 

t. 

DP/ 



_ 

Prof.Joao $atista agalhã s, 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 990 

Portaria n.' 139 	de 03 do. 	maio 
	

de 1991 

C) Dirptor da Escola de Farmãcia e Odor' 
tologia de AlfenaS, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

- Conceder aposentadoria voluntãriai. ao  Servidor czkIp:túLió DO 
PRADO CARNEIRO, ocupante do cargo de Professor l'itular, regime àe dedica 
çao exclusiva, pertencente ao guadro permanente desta Escola, com proven 
tos integrais, acrescidos de 22% (vinte e dois por cento)da gratifiCaçãj 
adicional por tempO de serviço', da tjratificaçãO prevista' na, Lei n27:9232 
89, na forma do art. 40, inciso III,. letra "a"ïda Constituição Federal, 
combinado com o art. 186, inciso III,. letra "a", da Lei n2  8.112/90, cem 
a vantagem de Seu art. 1527item II. - 

Declarar Uma vaga no 'referido cargo.. 

DP/ 



Prof. Joao Batista 
Diretor 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 138 
	

de 03 de 	maio 	 de 19 91 

() Diretor da Escola de Farmacia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribulo:3es legais, resolve: 

Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 02/05/ 
91, o prazo estabelecido na Portaria n2 076, de 28/03/91, de que trata 
processo n2 000297/91. 

DP/aarm. 



 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

9 ie 

Portaria o.° 	137 de 03 de 	maio 	 de 19 91 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo 
em vista o processo n2 000297/91, resolve': 

Designar o servidor AMADOR DA SILVEIRA FER 
REIRA, ocupante do cargo de Assistente em Administração,NM.04 
pertencente ao quadro permanente desta Escola, para ddêfensor 
dativo da servidora Valeria Rodrigues de Figueiredo, no 	pra 
cesso acima citado, de conformidade com os §§ 12 e 22,do art. 
164, da Lei n2 8.112/90. 

Prof. João Batista/ 
Direto 

ri  
1-1 

DP/sfaa. 



Prof. João Batista 
Direto 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portar:a n.° 	136  de 03 de 
	maio 	 do 19 91 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, e ten 
do em vista o processo n2 000297/91, resolve: 

Nos termos do parágrafo único, do art.147, 
da Lei n2 8.112/90, prorrogar ate conclusão do processo acima 

citado, por prazo não superior a 60 (sessenta) dias, a 	par 
tir de 04.05.91, o afastamento da servidora VALÉRIA RODRIGUES 
DE FIGUEIREDO, ocupante do cargo de Auxiliar de LaboratOrio , 
NA.06, nivel 11, •sem prejuizo de sua remuneração. 

P2of. ,oBo ii 

DP/. 



Prof. João Batista) 
Direto 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL  

Podada n° 135 
	

de 03 do 	maio 
	

de 19 91 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder férias regulamentares ã servidora SOLANGE 
NOVACK FERREIRA, Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Perna 
nente desta Escola, relativas ao ano de 1991, pelo período de 12 a 20 de 
julho do corrente ano, de conformidade com o art. 77 da Lei n2 8.112/90. 

DP/aarm. 



Prof. Joao Batist 
Diret 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL j 0C 

Portaria n.° 134 	de 03 do 	maio 	 de 1991 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 

de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho do servidor ábaixo 
relacionado, não ultrapassando, de 02 (duas) horas diãrias, durante 21 dias 
úteis, a partir de 06/05/91, arbitrando-lhe a seguinte gratificação: 

Categoria 	Hs. 
Funcional Extra Remuneração Total  

Carlos Bernardes Pereira 	Jardineiro 	38 	65.371,08 	16.937,36 

Nome 

Característica da Eventualidade: Substituição da servidora Marlene de Oli 
veira Salles, em licença prgmio por assiduidade, Port. n2 112, de 24/04/91. 

DP/aarm. 



Prof. João Batist 
Direto 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL j g‘ 

PorterEs n.° 133 	de 03 do 	maio de 19 91 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho do servidor abaixo 
relacionado, não ultrapassando de 02 (duas) horas diárias, durante 	21 
dias úteis, a partir de 02/05/91, arbitrando-lhe a seguinte gratificação: 

Categoria 
funcional 	 Hs.Extra Remuneração Total  

Tadeu Marques 	Laboratorista 	42- 	66.816,76 	19.133,94 

Nome 

Característica da Eventualidade: Substituição do servidor Reinaldo Josede 

Souza, em ferias regulamentares. Portaria n2 089, de 05/04/91. 

Fundamento Legal: Arts. 73 e 74, da Lei n2 8.112/90. 

DP/aarm. 



Prof. Joao Batist 
Direto 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL j(00 

Poderia n.° 132 
	

de 02 do 	maio 
	 de 19 91 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçaes legais, resolve: 

Conceder licença pramio por assiduidade, de acofdo 
com o artigo 87 da Lei n2 8.112/90, à servidora SANDRA BORIN, Técnico deLa 
boratario, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, relativa ao qUill 
quanio 1974/1979, pelo período de 04 de junho a 04 de setembro de 1991. — 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL joé' 

Portaria n. 131 	de 02 do maio 
	 de 19 91 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo-

giade Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais,. Resolve: 

Prorrogar 
xo relacionada, não ultrapassando 
dias úteis, a partir de 02.05.91, 

à jornada de trabalho da Servidora abai 
de 02 (duas) horas diárias, durante 21 
arbitrando-lhe a seguinte Gratificação: 

Categoria 
	Horas 

NOME 
	

Funcional 
	Extras Remuneração Total 

Herchia de Souza Bastos 	Telefonista 	42 	70.460,42 _24.479,28 

Caracteristica da Eventualidade: Substituição da Servidora Esperança Sou 
za e Silva, em ferias regulamentares. Port. n2 114/91 

Fundamento Legal: Art. 73 e 74, da Lei n2 8.112/90 

/17‘ 
Prof. ï6 o 3atataàglhães., 

Diretor. 

DP/oPd 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL V57_ 

Portaria n.° 130 	do 02 do - maio 	 do 19 91 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais e de acordo com o 

art. 67 da Lei n2 8.112/90, Resolve: 

Conceder a partir de 12 de maio de 1991, mais 
1% (hum por cento) sobre os vencimentos dos Servidores abaixo relacio- 

nados: 

\ 01. Antonio Faria de Souz 	Filho 	/ 	
Total do 

Caio Túlio do Prado BaraW 	  
Celisa de Moura Leite 	  

percentual 
17% \ 
22% 
17% 
17% 	' 
23% 	. 
17% >1. 
17% 
14% 
17% 	' 

11% 
11% 
21% 
11% 

Esperança Souza e Silva 	  
Jair de Freitas Oliveira 	, 	  \ 

\-06. Luiz Marcelo da Silva 	. / 	  
Maria Esther Rosa 	it 	  

Olinda Maria Barráso de Araújo 	  

Ondina de Souza Terra 	,/ 	  i 
Maria No emy de Oliveira Bastos./  

Ruth de Andrade Schemy 	  
Carlos Roberto Colombo Roba7za 	  
Joaquim Martins de Siqueira 	// 	  

Maria Aparecida da Silva II 	  

4fluzzi0  4242  

,a/osio,  

Prof. João Batis 
Diret 



 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 129 	de 02 de 	 maio 
	 de 19 91 

C) Diretor da Escola 'de Farmácia e Ódontologia 
de Alfenas usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder férias regulamentares, a servidora - IVANA 

PEREIRA TIBORCIO, do Quadro Permanente desta Escola, de acordo com o art. 
77 da Lei n2 8.112/90, relativas ao ano de 1990, no período de 12 a 30--de 

ága:Stoidoc.corrente-ano. 

Prof. João Bati. hNagalh3e5 
Dir 

40/9-

//2frit/ó  

10,  
e 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO .EEDE.RAL 

Port8r1 n." 128 	2.9 s • abril de 1P91 

• 
Prof. Voa() Bata Magaàães 

()-.1"..)b99/tOr da Escola de Farmãcia. e Odontologia de 
Alfenas, usando de -suas atribuiçOes legais, resolve: 

. 	• _Alterar a Portar4a. n2. 107,.de,22/04/91,, publicada no 
Dá de 26/04/91, fls. 2670, que concsdeu aposenàdoria-  ao servidor ROBERTO BORIN, pá- 
ra nela incluir a vantagem do art. 	, da Lei n2\8.112/90. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

777 

Portar ia n." 127 	de 29 de 	abril 	 do 19 91 

O Dir tor da Escola de Farmácia e Odontologia - 
de Alfenas, usando de suas atribuiçaes egais,, resolve: 

-' Alterar a Portaria n2.104,, de 19704/91, publicada 	no 
Dou de 26/04/91, fls. 2670, que co/cedeu aposentadoria ao servidor MILION.DELEMOSPRA 
DO, para nela incluir:a vantagem do art. 250, da lei 	8.112/90. 

\ 
.\\ 

Prof. Joat:\Batistà,iflhãer 
Diretk, 



Prof. Joao Batista 
Diretor 

4% 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 771 

Portaria 	126 
	

d° 29 do 
	

abril 
	 de 19 91 

O. Diretor da Eecola de Farmácia e Odontologia. 
de Alienas, usando de suas atribuicOes legais, resolve: 

Alterar a Portaria.  n2 087, de 05/04/91, 	publicada 
- no DOU de 10/04/91, fls. 2220, que.  concedeu aposentadoria ao servidor ARLINDO .DALTON 
DA SILVEIRA, para nela incluir a vantagem *do art. 19;2:y da Lei n2 8.112/90. 

DP/aarm. 



sseT. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAÏ, 

Podars n.° 125 	do 29 do abril de 12 . 91 

C) Diretor. da Escola de Fatmãcia e Odontologia 
de Alfehas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

• 
'Alterar a Portaria n2 070, de 25/03/91, 	publicada 

no DOU de 03/04/91, fls. 2040, que concedëu aposentadoria "á Professora MARIA LÚCIA 
BORGES ABRÃO,'para nela incluir a vantagem do artigo 192, item I da Lei n2 8.112/90. 

Prof. Jean Batisto 
Diretor 

a.galh 

DP/a 



no DOU de. .26/03/91, fls. 
SILVEIRA, para hela ineluir 

Alterar a Portaria n2 066, de 20/03/91, 	publicada 
1845, que concedeu aposentadoria ã servidora MARIA .CELL:ZA. 

a. vantagem do artigo 193 .  da Lei n2 8.112/90. 

Prof. Joao Batista 
Difetor 

SERVIÇO PCIBLICO FEDERAI; 1777 

Portaria 	124 	du 29 do abril 	 de 9 91 

. 	O -- Diretor. da Escola de Fara-á:eiaeOdontologia 

de AlffUas, usando de suas atribuiçãeS legais, resolve:. . 

DP/aarm. 



SERVIÇO PI:1131,1C0 FEDERAL 777 

Porte m& n." 123 	de 29 de 	 abril 	, do I§ 91 

() Diretor: cia Escola. de . Farmánia e Odontologia 
de Alienas, usando de suas 'atribuições legais, resolve:-  . 

Alterar a Portaria n2 062, de 12/03/91, 	publicaMa 
no DOU-de 20/03/91, fls. 1714, que concedeu aposentadoria ao Professor JOSÉ ALCEU LEI: 
TE DO AMARAL, para nela incluit a vantagem dç artigo 192, item I, da Lei n2 8.112/907 

crer 
Prof, Joao 

Direto 

40' 

DPIaarm. 



Prof. João- Bati:a 
Diretor 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAI 797 

Portaa 	122 	do 29 do 
	

abril 
	

do 19 91 

() Diretor: da Escola de Farmicia e Odontologia. 
de Alfenas, usatido de suas atribuições legais, resolve: 

Alterar a Portaria. n2 040, de 18/02/91, 	publicada 
no DOU, de 21/02/91, fls. 1059, que concedeu aposentadoria ã Professora MARTHA HELENA 
PEREIRA, para nela incluir a-vantagem do artigo 192, item 1, da Lei n2 8:112/90. 

DP/aarm. 



Prof. Jogo Batist 	galhães 
Diret 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL ?O'l 

Portaria 	121 	de 29 de 
	

abril 
	

de 19 91 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Conceder férias regulamentares, de acordo com o art. 

79 da Lei n2 8.112/90, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Qua-

dro Permanente desta Escola: 

Ano: 1991 

De: 03 a 22/06/91 

01. Lucas Souza 

DP/aarm. 



Lb` 
Prof.joao Batista vlacalh 	• 

Diretor' 

SERVIÇO PUBLICO FEbERAL 

Portaria 	120 	do 29d0 	abril 	 de 1991 

C) birelor. da Ecola de•Fár.plãcia e Odon 
. • tolocia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes. legais, resolve:

• . 

Dispensar dá função de confiança, 'FC..5,Diretopa da Divisão ' 
de Registros Gerais e Controle.Ácad&mico, por motivo de sua aposentado —; 
ria. 

-• DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL /120 

Portaria n. 	119 	,29 de 	abril 	 de 19 91 

O 	D iretár .da Escola de Farmácia eHOdon - 
tologia de Alfenas, usando de • suas atribuiç6es legais, resolve. 

Conceder aposentadoria voluntária, 'à servidora MAR.LA DA 	PE 
NHA OLIVEIRA FLAUSINO,ocupante do cargo de Assistente em Administração.  --, 
NM.04, nível 19, pertencente ao quadro permanente desta Escola,- com 	pro 
ventos. proporcionais a• 27/30 (vinte e• sete :trinta avos) anos de •efetivo' • 
exercício, acrescidos de 16% (dezesse-is) por; cento de gratificação 	adi 
cional por tempo de serviço,, da gratifiCaçao prevista rh..a Lei /12 7:923 / 
89, na forma do art., 40, inciso 	alínea '"c" , da Constituição Federai', 

..combinado 'com o .  art. 186, inciso III, - alínea"c", da Lei n2 .8.112 / 90, com • a 	vantagem de seu_ art , 193. 
02. - 	Dedlaranuma .vaga no.referido Cargo. 

Prof Jose }3atist ,  
Direto. 



Prof. j'oao Batisea- Magal 
Direroe 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 9/Li 

Poderia n.' 118 de 29 do 	abril 
	

de 1991 

C) Diretor da Escoiá de Farmácia e Odon 
.tologia de Alfenas, usando de .suas atinibuiçães legais, 'resolve: 

' Dispensar da função de confiança, FC.5, Diretora do Departa - 
- mento de Pessoal, por motivo de sua aposentadoria. 

• 

,DP.sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL  

Podada 	117 	de á do 	abril 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odon 
tologia de Alfenas,.usandc de suas atribuições.  legais, resolve: 	

_ 

„Conceder aposentadoria por...tempo de serviço ã servidora rliP.EL 
FABRIS. DE ALMEIDA AMARAI, ocupante do cargo, de Revisor de Textos, NS: 
03,16, pertencente ao quadro permanente desta Escola, com proventos in 
tegrais, acrescidos de 24(yinte e quatro por cento) de gratificação.  
diciónal por tempo de serviço, da gratificação prevista na Lei 	n ç 7.923/89, na forma do art, 40', inciso III, alínea "a" da'- Constituição 
Federal, combinado com o artigo'186,inciso III, alínea "a", da Lei h9. 
8.112/90, Com a vantagem de seu artigo 193, e do artigo 39 do Decreto- 
Lei n91971/82. 
02. 	Declarár uma vaga no referido Cargo. 

Li 
Prof. Joao Batist Magallt ees 

Dirétoc:  

DP/mvg 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL a/  

Portaria ri.' 	116 de 29 de 	abril 
	 de 19 91 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde , 
de acordo com o art. 202 da Lei n2 8.112/90, à servidora 	VERA 
LUCIA CSIZMAR DE CARVALHO, Assistente em Administração, perten-
cente ao quadro permanente desta Escola, período de 08 a 26 del 
abril de 1991. 

Prof.joão Bati 	 s, 
Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 300 

Portaria rt.° 115 de 26d0 	abril de 1991 

O VpiretOr no exercicio da Diretoria da 
Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de 	Suas 
atribuiçOes legais, resolve: 

Conceder Licença-Premio por Assiduidade à 
servidora LEDA MARIA ROSA CRUZ? bellpárite do cargo de Auxiliar 
de LaboratOrio, NA.06,1otada no Departamento de Ciencias Bio 
lógj:èas desta Escola, reIativasuao2guingüenio'1979/19 7, para 
ser usufrulda no período de 03.06.91 a 03.09.91. 

Prof. 	nan 	gi , 
V ce-Diretor 

J11911510? 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL gqi7 

Portaria n.° 114 	de 26 do 	abril 
	

do 19 91 

Ov.Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Excluir a servidora Esperança Souza e Silva da Por-
taria n2 111, de 22/04/91 e conceder-lhe férias relativas ao ano de 1991 , 
de 02 a 31 de maio do corrente-ano. 

Prof. 
Wce-Diretor 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 300 

Portaria n.° 113 	de 24de abril 	 de 1991 

O vDiretor no exercício da Diretoria da 
Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de 	suas 
atribuiçaes legais, e de acordo com o art. 87 	da 	Lei 	no 
8.112/90, resolve: 

Conceder Licença-Premio por Assiduidade,aa 
servidoráSILAS BARBOSA MAIA, ocupante do cargo de Laboratoris-
ta, lotado no Departamento de Farmácia desta Escola, ri2eIativa 
ao quinguenio 1984/1989, para ser usufruida no período de 	06 
de máio a 06 de agosto de 1991. 

Prof. 
v -Diretor 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL ":- ,00 

Portaria n.° 112 	de 24 de 	abril 	 de 19 91 

OVDiretOr no exercício da Diretoria da 
Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usandoLde suas 
atribuiçOes legais, e de acordo com o art. 87 da 	Lei n2 

8.112/90, resolve: 

Conceder Licença-Premio por Assiduidade , 
à servidora MARLENE DE OLIVEIRA SALLES, ocupante do cargo de 
Auxiliar de LaboratOrio, lotado no Departamento de Farmácia' 
desta Escola, relativa ao guinguenio 1979/1989, para ser usu 
fruída no período de 06 de maio a 06 de agosto de 1991 

Prof 
V2P e-Diretor 

DP/sfaa. 



Prof. ing 
e-Diretor 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

111 Portaria n.° 	de 22 de 	abril 	 de t991 

O vDiretor da Escola de FarMácia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, reselve: 

Conceder ferias regulamentares, de acordo com ó' 

art. 77 da Lei n9 8.112/90, aos servidores abaixo relacionados, perten-

centes ao Quadro Permanente desta Escola: 

Ano: 1990 

De: 19 a 30/07/91 

Geraldo Firmino Rocha 

Ivete Bastos de Araújo 

Natal Expedito de Souza 

Ano: 1991 

De: 19 a 30/07/91 

Eloisa Helena Alves 
Jose Maria Duarte Fereira.7 
Jose dos Reis Silva 
EsPerhTnçamSduzaSerIS±Iva 
Otamiro Barbosa Vilar 
Paulo Cesar de Andrade- 
Vilma Lopes do Nascimento 
Marcos Batista Rocha 

09, Pedro Martins Barbosa 

V 	De: 12 a 31/D7/91  
.01. Nady- Maria dos Santos 

PA 	lig /91 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 30  

Portaria n° 110 	de 22 do 	abril 	 de 19 91 

Ov.Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder ferias regulamentares, de acordo com o 
12 do art. 78 da Lei n2 8.112/90, aos servidores abaixo relacionados, per-
tencentes ao Quadro Permanente desta Escola: 

Ano: 1991  

De: 12 a 20/07/91 

01. Angela Apq Reis e Medeirosc-
Vinagré Cakriió 

De: 12 a 31/08/91 

01. Silsomar Massote Botelho

Ano: 1991 

De: 04 a 23/06/91 

01. Hercilia de Souza Bastos 

De: 12/06 a 12/07/91 

01. Osvaldo Pereira Duarte 

De: 12 a 20/07/91 

Cuido de Oliveira 	c 
Maria Aparecida da Silva 

Prof. 
V e-Diretor 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n° 	109 	de 22 do 	abril 
	

de 19 91 

Ov.Diretor da Escola de Fara:iole. e OdOntologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder férias, relativas ao ano de 1990, 'à servi 
dora STAEL FABRIS DE ALMEIDA AMARAL, Diretora do Depto. de Pessoal destí 
Escola, pelo período de 12 a 30 de maio de 1991. 

Prof. nan n 
V /e-Diretor 



SERVIÇO PUBLICO FE,DERAL 

Portaria.  n." 108 	do 22 do 	abril 
	

de 19 91  

O vDiretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Dispensar da função gratifica 	de Chefe 
da Seção de Finanças, FG.5, o servidor ROBERTO BORIN, ocupante do cargo , 
de Tecnico em Contabilidade, por motivo de suá aposentadoria. 

Prof 	Sinjl, 
V e-Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FE-DERAL 

Portaria o." 107  de 22 do 	abril 	 do 19 91  

vDiret0r no exercício da Diretoria da 
Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuiçaes' 

resolve: 

Conceder aposentadoria por Tempo de Servi.  
ço ao servidor ROBERTO BORIN, Técnico *em Contabilidade, NM.04, nível 18, 
com proventos integrais, acrescidos da gratificação prevista na Lei n2 
-7.923/89, e. de 15% (quinze por cento) dà Gratificação Adicional Por Tem 
po de Serviço, na forma do art. 40,inciso III, alínea "a", da Constitui- .  
ção.  Federal, combinado como art.. .186, inciso III, alínea "á" da Lei 112  
8.112, de 11,12/90 e as vantagens do art. 193,.- da mesma Lei. 

Declarar uma vaga no referido carr 

Prof. enan 
iretor. 

DP/sfaa. 



- 

SERVIÇO PUBLICO. FEDERAL S i00 

Porta n,' .106 	de19 do 	abril 	 do 1991 

\TDiretOr no exercício da Diretoria da 

Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas 

ptribuiçães legais e de acordo corá-  a resOlução da ÇPPD, 	em 

reunião de 19.04.91, resolve: 

Autorizar 6 afastamento do docente Prof. 
PAULO ANTONIO ARANTES VIEIRA, pertencente ao Departamento de 
Clinica e Cirurgia, para cursat Doutorado na Faculdade 	de 

Odontologia de Araraquara-USP,. a partir de 19:04/91.. 

02. 	 Condiciona-se e pagamento de seus venci- 

mentos a remessa mensal da declaração de frequdincia e o • dn 
vio de relatOrios trimestrais das atividades desenvolvidas.- 

Prof,Glenan Sing 
:Vice- Diretor. 

DPisfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL -500 

Portaria n.° 106 	de 19 de 	abril 	 de 1991 

iJiAMGr 

O Vpir0t01" no exercício da Diretoria da 
Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas 
atribuiçOes legais e de acordo com a:resOlução da CPPD, 	em 

reunião de 19.04.91, resolve: 

Autorizar o afastamento do docente Prof. 
PAULO ANTONIO ARANTES VIEIRA, pertencente ao Departamento de 
Clinica e Cinurgia, para cursar Doutorado na Faculdade 	de 

Odontologia de Araraquara-USP, a partir de 19.04/91. 

02. 	 Condiciona-se o pagamento de seus venci- 
mentos a remessa mensal da declaração de freqüencia e o 	en 

vio de relatorios trimestrais das atividades desenvolvidas. 

Prof 	enan Si gi , 
V e- Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL oos 

Portaria e.° 105 	de 19 de 	abril 	 de 1991 

O vDiretor no exercício da Diretoria da 
Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas 
atribuiçOes legais e de acordo com o iteM I, art. 16 do 	De;.; 
creto n2 94.664/87 e resolução da CPPD em reunião de 19 	de 
abril de 1991, resolve: 

Conceder, a partir de 12.05.91, progres-
são horizontal aos docentes abaixo relacionados: 

CLASSE DE PROFESSOR ADJUNTO 
DO NIVEL 03 PARA O NÍVEL 04 

Prof Maria Landre Diogo Marçal 

CLASSE DE PROFESSOR AUXILIAR  
DO NÍVEL 02 PARA O NÍVEL 03 

Prof. Adir Araujo 
Profl Lucia Helena S.Avila Terra/ 

Prof -èdmr , 
VA ce-Diretor 

ik{ 

DP/sfaa. 



. SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 110g) 

Portaria n: 104 do 19 do 	abril 	 do 1991 • 

O VDiretOr no exercício da Diretoria da 
da Escóla de Farmácia e Odontologia de Alfenas; usando de suas atribui - 

çães. legais, resolve: 

Conceder aposentadoria por tempo de serviço ao 	servidor 

MILTON DE LEMOS PRADO., Auxiliar. dé Laboratório, NA.06, nível 19,perten 

cente ao quatro permanente desta Escola, com-  proventos. integrais.jacresCi 

tio.de.17%(dezessete por cento) de. gratificação adicional por tempo 	. de'.  

serviço e da gratificação prevista na. Lei n2 7.923/89, na forma do art. 
40; inciso III, alínea "b" da Constituição Federai, combinado com o art. • 

186, inciso III, alínea "b" da Lei n2 8.112, de 11 d'e dezembro•  de 1990. 

02. 	 Declarar uma vaga no referido cargo. 

Fr f 	nan Sín‘ti, 
V ce-Diretor. 

DPRfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL cms 

Portaria n.° 103 	de 19 de 	abril 
	 de 19 91  

OvDiretor no exercício da Diretoria da 
Escola de Farmacia e Odontologia de Alfenas, usando de 	suas 
atribuiçOes legáis, e de acordo com o item I, art.16, do 	De 
creto n2 94.664/87, resolve: 

Conceder, a partir de 12.04/91, progres — 
são horizontal à docente abaixo relacionada: 

CLASSE DE PROFESSOR ADJUNTO 
Do nivel 03 para o nivel 04 

01. Profa.Maria Auxiliadora S.Pra 

Prof. 	nan Si 
V e-Diretor 

V 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL  

Portaria n.° 102 de 19 de 	abril 	 de 1991 

O vDiretor no exercício da Diretoria da 
Escola de Farmacia e Odontologia de Alfenas, usando de suas 
atribuições,e considerando a solicitação Constante do proces—
so n2 000453/91, resolve: 

Incluir o PROF.JOÃO CARVALHO FILHO na Co 
missão Tecnica de Insalubridade, constituída pela Portaria n2  
085, de 03.04/91,para prestar assistencia jurídica que se Li , 
zer necessária. 

DP/sfaa. 



2SERVIÇO PUBLICO FEDERAL igá 

Portaria n.° 101 
	

de 16 de 	abril 
	

de 1991 

O VpiretOr no exercício da Diretoria da 
Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de 	suas 
atribuiçães legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho da servi-
dora abaixo relacionada, não ultrapassando de 1 hora diária , 
durante 20 dias úteis, a partir de 03.04.91, arbitrando-lhe a 
seguintes gratificação: 

NOME 
	

Cat.Funcion. Hs.Extras Remuneração 	Total 

Maria Ap2.da Silva - Aux.Laborat. 	 65.833,81 8.977,40 

Característica da eventualidade:Substituição da servidora Vil 
ma Lopes Nascimento,em licen- 
ça para tratamento de saúde. 

FundamentO legal: Arts. 73 e 74 da Lei n2 8.112/90. 

Prof 	enan Si 
vi -Diretor 

DP/Opd. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria rt. 100 	de 16 da 	abril 	 do 1991 

OVDiretOr no exercício da Diretoria da 
Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de 	suas 
atribuiçães legais, resolve: 

Declarar luto oficial, por tres dias, 	a 
partir de hoje, dia 16.04.91, pelo falecimento da Sra.Catari-
na Lopes, mãe da servidora Vilma Lopes do Nascimento. 

Prof. 	an inc, 
ice-Diretor. 

DP/opd 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL - ,20 

Porterta e.° 099 	de 16 d d6 
	abril 
	 de 19 91 

() ;Diretor no exerc{cio da Diretoria da 
Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de ._suas 
atribuições legais, resolve: 

Instituir Comissão para promover a padroni 
zação da lista de pedidos de material de consumo (reagentes 
solventes, vidrarias,etc.) elaborada pelos Departamentos 	de 

Farmácia,Ciencias BiolOgicas, Ciencias Exatas e Análises Cll 
nicas, composta pelos seguintes servidores: 
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS EXATAS: 

Prof e Glenira de Moura Leite 
Prof e Terezinha D'Àvila e Silva Nunes 

DEPARTAMENTO DE ANÁLISES CLINICAS: 
ProfeDra.Maria Elisa P.Bastos de Siqueira 
Prof e Maria Tereza da Costa Esteves 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS: 
Prof.AntOnio Camilo de Souza Cruz 
Prof e Maria Alice Pedreira de Castro 

DEPARTAMENTO DE FARMÁCIA: 
Prof e Elisabeth Pizzamiglio Vieira 
Prof e Helenice Aparecida de Carvalho 

FARMÁCIA-ESCOLA: 
Farme Maria Cristina Fonseca Maia jgel 

Prof. 	S g 
V -Diretor. 

DP/opd 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL (06 

Porte Ma rt.° 093 	de 12 de abril do 19 91 

O Diretor da Famla de Faurécia e Ointnlngia  
Alfenas, usando ck suas atribuijes legais, Rezolve• 

Prunoya a jornada de trabalho do sarvidor adio relacio-
nado, rio ultrapassaleb cb 02 horas dicarias, durante 14 dias Úteis a partir de 11.04.91, 
arbitraLb-lhe a seguinte grafi ficsr:aer 

Nom 
	

Cat. FInoicnal 	Eis .Extras Bens& 	alotai  

Jase Benedito P. Snicr - kininistraler NS-03 
	

28 153.677,07 	28.765,83 

Nivel 14 	  

Carrteristica dadevennialida-1° Infcnratiz44o do osntrole patrimenial 
Fundarento Legal : a[ 	L. 73 e 74, da lei n2 8.112/93 

DP/cip:1 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portn04 n° 097 	de 11  do abril de 19 91 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Declarar luto oficial, por tras dias, a partir de 
hoje, dia 11.04.91, pelo falecimento do Sr. Jose de Souza Reis, pai do ser 
vidor.Amancio de Souza Reis. 

Prof. Joaoatista 	galhaes 
Diretor 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL  

Portaria n.° 094 de 09 do 	abril de 19 91  

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais,resolve: 

Conceder Progressão Por Merito,de 	acordo 
com o item II ,art.25, do Anexo ao Decreto n2 94.664/87, 	aos 
servidores abaixo relacionados: 

GRUPO/SUB GRUPO/NÍVEL 	DATA DO EFEITO 
ASSISTENTE EM_ADMINISTRAÇÃO-NM.04 

01. Amâncio de Souza Reis - Do nível 18 para o 
nível 19 	01.04.91 

TÉCNICO DE ,LABORATÓRIO-NM.04 
Maria Angela Rodrigues - Do nível 11 para o//  

nível 12 	06.04.91 
Maria Aparecida Rodrigues Milan - Do Alvél 

11 para o nível 12,/ 	09.04.91 

Prof.joão Batista 4agalhiesy 
Dire 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 0011 

Portaria n.°  09312  de 09 do abril de 19 91 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais,resolv: 

Conceder Progressão Por Tempo de Serviço 
de acordo com o item I, art. 25, do Anexo ao Decreto 	n2 
94.664/87, aos servidores abaixo relacionados, pertencente') ao 
Quadro Permanente desta Escola: 

GRUPO/SUB-GRUPO/NÍVEL 	DATA DO EFEITO  
TÉCNICO DE LABORATÓRIO-NM.04 
Do Nivel 10 para o Nivel IP 

01.Maria Angela Rodrigues  	 06.04.91,:///7  
02.Maria Aparecida Rodrigues Milan  	 09.04.91 

Prof.joão atis 
Diret 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 300 

Portaria n.^ 092 
	

de 09 do 	abril 	 de 19 91 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e 	de 
acordo com o art. 87, da Lei n2 8.1t90, 'resolve: 

Conceder Licença-Premio por Assiduidade, a 
servidora VERA LUCIA DE LACERDA MAIA,Assistente em Administra 
ção, lotada no Departamento de Pessoal, relativa ao guina 
nio 1983/1988, para ser usufruida no perlodo de 10.04.91 	a 
10.07.91. 

Prof. João Batist 
/ 

Dire or. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL Q20 

Portaria n.° 	091 dó 08 de 	abril 	 de 19 91 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais e de acor-
do com o art. 207, da Lei n2 8.112/90, resolve: 

Conceder Licença à Gestante, Professora Ma 
ria Silvana Totti Heyden, período de 08.03.91 a 05.07.91,ocupante 
do cargo de Professor Adjunto,pertencente ao Quadro Permanente ' 
desta Escola. 

Prof.joão Bati 
Dir 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 3,0/ 

Podaria 	090 	de 05 de 	gbriI 
	

de 19 91 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder férias regulamentares ao funcionário MACI-
RO MANOEL PEREIRA JUNIOR; Tecnico em Optica, pertencente ao Quadro Pema - 
nente desta Escola, de conformidade com o artigo 78 da Lei n2 8.112/90, re 
lativas ao ano de 1991 pelo período de 05 a 24 de junho de 1991. 

Prof. Joao Batista 
Direto 

DP/aarm. 



Prof. João Iatist 
Dire 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 30/ 

Porht0à n° 089 	de 05 do 	abril 
	

do 19 91 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

_ 	 Conceder ferias regulamentares ao funcionário REI- 
NALDO JOSÉ DE SOUZA, Vigilante, pertencente ao Quadro Permanente desta Es _ 
cola, de conformidade com o artigo 77 da Lei n2 8.112/90, relativas 	ao 
ano de 1991 pelo período de 12 a 30 de maio de 1991. 

DP/aarm. 



PrOf.joao Batista 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
w. 

Portara ri.' 088 	de 05 de 	abril 
	

do 1991 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçaes légais, resolve: 

Dispensar da função de confiança de Chefe da Seção do Patrima 
nio, EG.06, o servidor ARLINDO DALTON DA SILVEIRA,ocupante do cargo 	de 
Assistenteem Administração, NA.04, nível 18, por , motivO.de  sua aposenta.  
dona. 

.DP/sfaa. 



tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:' 
C) Diretor da Escola de Farmácia e Odon . _ 

Prof.joão Batista, Magalhães 
Diretol' 

L---)  

SERVIÇO PUBLICO FEbERAL.  tiOj 

Portaria e.' 087 	de 05 do 	abril 	• 	de W 91 • 

Conceder aposentadoria por tempo de serviço aoservidor AP, 
LINDO DALTON DA SILVEIRA, Assistente em Administração, NM.04, nível f 
com proventos integrais, acrescidos de 17% (dezessete por cento) de gra' 

. tificação adicional por tempo de serviço.  e da gratificação prevista 	na 
Lei n2 7.923/89, na forma do art. 40,inciso IIT,aiíneautbhl da Constitui-, 
ção Federal, combinado com.o art. 186, inciso flr,allnea "bh,da Lei . n2  
8.112, de 11 de dezembro de 199o. 

Declarar uma vaga no referido cargo. 

DP/sfaa. 
	

v\4 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 9,02_0  

Portaria n.° 086 	 de 19 91 de 03do 	abril 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais e 	con 
siderando o disposto no §, 12 do art.91, do Regimento desta Es 
cola, resolve: 

Constituir Comissão destinada a acompanhar 
os trabalhos de eleição aos cargos da Diretoria do DALF e apu 
ração de seus resultados, que será realizada no dia 04.04.91, 
no horário de 8:00 às 17:00, no predio da Biblioteca: 

DOCENTES: 

Profa.Maria Alice Pedreira de Castro 
Profa.Olivina Maria Carneiro Vieira 

DISCENTES: 

Acad.Magna de Cássia Virginio 
Acad.Edvanio Ramos Rodrigues 
Acad.Paulo Eduardo-F:er'reira 

   'wu 
Prof.joão Batista 

Diretor 

DP.sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n." - 085 	de 03. de 	abril 	 de 19 91 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Constituir Comissão Técnica de Insalubrida - 
de destinada a, Observando a legislaçao que rege a !nateria, 	a 
preciar. os pedidos de adicional de insalubridade, propor conces 
sOes e faZer o seu acompanhamento, composta pelos seguintes do 
centes: 

Profa.Dra.Celisa de M.Leite-Presidente 
Profa.Dra.Maria Esperança R.Junqueira 
Prof. Adir Araujo 
Prof. Joaquim Martins de Siqueira 
Profa.Lana Ermelinda da Silva 
Profa.Valeria Maria Gomes Totti 
Prof. Amon Serio Vieira 

02. 	 Revogar a Portaria n2 077/91. 

Prof.jdao Batista 
Direto 

DP/sfaa. 



 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 	084 de 02 de 	 abitil 	de 19 91 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
dontologia de Alfenas,usando de suas atribuiçaes legais, resolve: 

Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho do C.D. —.ANTÔNIO 
CARLOS DE OLIVEIRA RUELA, contratado como Professor Substituto, conforme 
Portaria n2 05/91,  publicada no DOU de 18.01/91,f1s.265,Seção II. 

	

Prof.joao Batist 	 , 
Diretor 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 30 

Podaria n° 083 de 02 de abril de 19 91 

    

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçees legais, resolve: 

Conceder ferias regulamentares, relativas ao ano 
de 1990, 	Profa. SIMONE MARIA DE ÁVILA SILVA REIS, de conformidade com o 
art. 38 do Anexo ao Decreto n2 94.664/87, pelo periodo de 26 de abril 	a 
30 de maio de 1991. 

t ikaPPJ 
Prof. Joao Batista/ 

Direto /  

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL j04 

Podada n° 	082 de 12 de 	abril 
	 de 19 91  

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho do servidor abaixo' 
relacionado, não ultrapassando de 2 horas diárias, durante 22 dias úteis, a 
partir de 1g.ó4.91, arbitrando-lhe a seguinte5'gratificação: 

Nome 
	

Cat.Funcional Hs.Extras Remuneração Total 

Luiz C.Nascimento... Tecn.Óptica 
	

11 	64.321,74 	19.296,64 

Característica da eventualidade: Recuperação e manutenção emergencial de Mi 
croscOpios das Clinicas desta Escola. 

Fundamento legal: Arts. 73 e 74,da Lei n2 8.112/90 

Prof.joao.Batista agalhães;, 
Dire 

tí‘ 

DP/sfaa. 



Prof. João Batista 
Diret 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

Portn n.° 081 de 12 do abril de 1991 

C) Diretor_da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho dos servidores a 
baixo relacionados, não ultrapassando de 2 horas diárias, durante 16 dia-S-
uteis, a partir de 09.04.91, arbitrando-lhesas seguintes gratificações. 

Nome 	 Cat.Func. 	Hs.Extras Remuneração Total 

Jose Nabor Silva.... Recepcionista 32 50.697,19 11.061/44 
Ivanir M.Moraes 	Aux.Laboraterio 32 55.738,07 12.161:28 

Característica de eventualidade: Trabalho noturno na Clínica Odontolegica 
Fundamento legal: Arts. 73 e 74 da Lei n2 8.112/90. 

DP/sfaa. 



twJ 
Prof. João Batist agalha s 

Dir 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n,° n° 	080 de 01 de 	abril 	 de 19 91 

	

() 	Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçaes legaisJe_de-acordo com o art. 67 da 
Lei n2 8.112&90, resolve: 

Conceder a partir 
(hum por cento) sobre os_vencimentos dos 

, 
Amancio de Souza Reis 	  

// AntOnio Silvestre de Oliveira 	Á  
/ Arlindo Dalton da Silveira 	 

Cleuton Cândido Landre 	
// 

Fátima de Souza 	c 	,  

de 12 de abril de 1991,mais 1% ' 
servidores abaixo relacionados: 

Total do Percentualc. 
18% 
17% 
17% 
17% 
17% 

Ivanir Miranda de Moraes 	 12% 

Jose Luiz Vieira da Silva 	 17% 

Marcos Antonio Franciozi 	/ 	 14% 

Maria Angela Rodrigues  	V 04% 

Maria Aparecida Rodrigues Milan 	/  04% 

Maria Gabriela Ponciano da Silva 17%'' 
Maria Margarida Rodrigues 	/  / 12% 

Paulo Roberto de Ávila Agostini 	 23% 
7  Reinaldo Jose de Souza/ 0404 

Robsoh.PortoPrado-,-  ,/ 	  07% 

Maria Tereza da Costa Esteves 	•L  16% 

Roberto Bonn 	7 	' 16% 

Waldo Miranda 	/ Horta 11% 

João Batista Magalhães 	v/ 	 16% 

Lucas Souza 	 / 	 06% 
./ Maciro Manoel Pereira Junior 	 01% 

Magali Benjamin de Araujo 	 11% 

Maria de Lourdes Locato 	 11% 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 00Z, 

Podaria nf 079 	de 911 de 	abrii- 
	 de 19 91  

() Diretor da Escola de larmécia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão Por Mérito, de acordo com o 
item II, art. 25, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, aos servidores abai-
xo relacionados: 

GRUPO/SUB-GRUPO/NÍVEL 	 DATA DO EFEITO  

VIGILANTE - 1*1.1 

01. Reinaldo José de Souza, do nível 3 para-o nível 4 	 30.03.91/7  
TÉCNICO EM CONTABILIDADE-NM.4 

01. Roberto Bonn, do nível 17 para o nível 18  	30.03.91 1/7  

TÉCNICO EM RADIOLOGIA-NM.4 

01. Lucas Souza, do nível 09 para o nível 10  	30.03.91/7  

TÉCNICO EM ELETROMECANICA-NM.1 

01. Mauro Esteves da Silva, do nível 08 para o nível 09 	14.03.91 --' 

Prof. João Batis 	 e 
Diretor 

DP/sfaa; 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 44(1 

Podaria n° 	078 de Ôt de de 19 91 

  

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo-
gia de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais, resolve: 

Conceder Progressão Por Tempo de Serviço, de acor 
do com o item I, art. 25, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, aos servido-
res'abaixo relacionados, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola: 

GRUPO/SUB-GRUPO-NÍVEL  

VIGILANTE-NM.1 

01. Reinaldo Jose de Souza, do nível 2 para o nível 3 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE-NM.04 

01. Roberto Bonn, do nível 16 para o nível 17 	 

DATA DO EFEITO  

30.03.91 /7  

30.03.91/ 

n 
Prof. João Batist 

Diret 
s, 

DP/sfaz.. 



Prof.Joao Batist 
Dire 

SERVIÇO KIIII,Ic() FEDERAL Vii0 

Portaria n.9 077 	de 28 do 	março 	 de 1991 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas,usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão Técnica de Insalubridade des-
tinada a, observando a legislação que rege a matéria, apreciar os pedidos 
de adicional de Insalubridade, propor concessões e fazer o seu acompanha-
mento, composta pelos seguintes professores: 

Profa.Dra.Maria Elisa P.B.Siqueira --Presidente 
Profa.Dra.Maria Esperança R.Junqueira 
Profç.Adir Araujo 
Prof. Amon Serio Vieira 
Prof. Joaquim Martins de Siqueira 
Profa.Lana Ermelinda da Silva 
Profa.Valeria Maria Gomes Totti 

DP/sfaa. 



Prof.joao Batista/1 
Diret 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 	

9-4 

Portada n." 	076 de 28 do 	março 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo 
gia de Alfenas no uso de suas atribuições, e nos termos dos artà. 148 
e seguintes da Lei n2,8.112/90 e art.20, alíneas ;ti" e "p" do Regimento 
da EMA., resolve: 

• 

- Instaurar Comissão de Iniap(arito para apurar os 
Latos constantes do processo n2 000297/91:que trata de ato de insubor-
dinação da servidora VALÉRIA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, sugerindo as pro 
videnCias a serem tomadas , com base, na Lei acima- (citada: 

A refehda Comissão sara ;composta pelos servido . 
res abaixo mencionados, cabendo a presidencia ao primeinu. . 

vv prof.joãO Carvalho Filho 
Silvério de-Souza Freire Meto 
Uvani Fonseca Martins Guerra 

03. 	 Os trabalhos deverão'Se encerrar no prazo de 30 
dias, .contados á partir de 02.04.91.,  - 

DP/sfaa. 



Prof. Jõáõ;.Batista 
Diretor 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL cep 

Portaria n.° 	075 	de 28 de março 	 de 19 91 

() Diretor aã Escblá de Farmácia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais,resolve: 

, 
Conceder licença para tratamento de saúde a ser— 

vidora VILMA LOPES DO NASCIMENTO, Auxiliar de Farmácia, pertencente 	ao 
Quadro Permanente desta Escola,periodo de 18.03.91 a 16.04.91, de aacordo 
com o art. 204 da Lei n° 8.112/90. 

ri 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL ,,ZO 

Podaria n° 	074 de 27 do 	março 	 de 19 91 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Prorrogar por mais quinze (15) dias, a partir de 
20.03.91, a licença para tratamento de saúde concedida pela Portaria n2 
046/91, à servidora JOAQUINA MARIA FURTADO,Farmaceutico—Bioquimico,perten 
cente ao Quadro Permanente desta Escola, de acordo com o art. 202,da Lei 
n2 8.112/9fl 

Prof.joao Batista 
Diret 

o3 

DP/sfaa. 



Profjoao Batista 
Diretor 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria 	073 	de 27 de 	março de 19 91 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Declarar luto oficial, por tres dias, a partir 
de hoje, dia 27.03.91, pelo falecimento das Senhoras Da.Mária de Lourdes 
Prado Leite, mãe do Prof. Jose Antonio Leite e Da. Terezinha Tassote Fi 
gueiredo, mãe da Servidora Damaris Figueiredo Batista. 

1-) 
fr 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 943 

Portaria rt.° 	072 de 27 do 	março de 1991 

  

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais,resolve7 

Designar, o servidor 0SWALDO PEREIRA DUARTE, 
Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente!. 
desta Escola,para substituir o servidor Amâncio de Souza Reis, 
Chefe da Seção de Cadastro, FG.05, durante o periodo de 	suas 
ferias regulamentares, conforme Portaria n2 050/91. 

Prof. João BatisMagalhães 
Diret 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL - /(0 

Portaria n.° 071 	de 26 de 	Março 	 de 19 91 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista 	o 

processo n9 000297/91, resolve: 

Determinar o_Afástamento preventivo, de acordo 
com o artigo 147 da-Lei n9 8.112/90., da servidora-VALÉRIA RODRIGUES DE 
FIGUEIREDO, ocupante do cargo de .Auxiliar de LaboratOrio, NA.06, 
11,até a 'conclusõrydo processo acima citado. 

02. 
de março de 1991. 

Os efeitos da presente portaria retroagem a 05 

Prof .João Batista 
Dir "'Or. 

ti 

DPIsfaa'. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDER/AL lio 

Perune 
	070 de 25  do 	março 	 de 1993. 

O Diretot da Escola de Farmãcia e Odontolo-.  
logía tle A fenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Conceder aposentadoria por tempo de serviço Ta Professora MARIA LUCIA BOR 
-• CES MEÃO, Professor Adjunto, nível 4, do Quadro Permanente desta Escola, em regime de 

dedicação exclusiva, com proventos integrais, acrescido de 21.% (vinte e um por cento ) 
de gratificação adicional por.tewpo de serviço 	e da_gkatificação prevista na.Iei n9 
7.923/89,- na forma do art. 40, inciso III, alínea "b",. da.Constituicão.Federal, combi-
nado com o art. 186, inciso III, alínea "h”, da Lei n9 8.112/90,de 11.12.90. 

02. 	Declarar uma vaga na referida categoria. 

	

k \ • 	A A - 
/ \/ \,,,,,, ' -- 	‘1.;31,1,-",-/ oc.z.  

Prof.Joacx -Batiste,\Maealhàea-: - - -. / • .-' 
Dire1lor. 	' \ 

	

( 	 J 

DP/sfaa. 



Prof. Soa° Batis 
Diret 

Magalhã 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n° 	069 de 25 do março de 19 91 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo com os processos 
n2s 276 e 277 e aprovação da Egrégia Congregação'em sua 5642. reunião reali 
zada no dia 25/03/91, resolve: 

Alterar o Regime de Trabalho dos docentes abaixo re 
lacionados: 

Prof. Marcos Antõnio Franciosi 
De Dedicação Exclusiva para 40 horas semanais I/  

Prof. Francisco Alves Neto 
De 20 horas para 40 horas semanais 

02. 	 Os efeitos •da presente Portaria vigoram a partir de 
12 de abril do corrente ano. 

 

 

 

DP/aarm.. 

 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 300 

Podaria n.° 068 de 20 do 	março 	 de 1991 

O vDiretor no exercício da Diretoria da Esco 
la de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições IJ 
gais, resolve: 

Conceder Licença Prõmión.por Assiduidade, a Profq 
CONCEIÇÃO MOURAI.EITE FERREIRA odupante do cargo de Adjuntoinível 1,10 
tada no Departamento de Farmácia desta Escola,relativa ao quihquõnio -v-
1974/1979, para ser usufruída no período de 19.04.91 a 19.07.91. 

Prof 	enan Sing , 
ce-Diretor. 

V 

DP/sfaa.. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL  

Portaria. rt. 	067 	de 20 do 	..março 
	

de 19 91 

Ov•Diretorno exercício da. Diretoria da'Esco 
la de Farmácia e Odontologia de Alfenas,usando de suas atribuiçães legais, resolve: - 

Dispensar da função de confiança de Chefe da Seção de indlistria Farmacjuti 
ca 	ÉG.05, a servidora MARIA CELINA.SILVEIRA, ocupante do cargo de Farme:c&itico-NS.0- 
nível 10, por motivo de sua aposentadoria. 

'Praf.Mlenan Singi, 
Vé.ce -Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL /o 

Podaria ri.° 085. 	de 18 do 	março 	 de 19 91 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo 

logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho da servidora abai 
xo relacionada, dão ultrapassando de 2 horas diárias, durante 14 	dias 

uteis, a partir de 11.03.91, arbitrando-lhe a seguinte gratificação: 

NOME 
	 Cat.Func. Hs.Extr. Remuneração 	Total 

'VANIA MIRANDA DE MORAES- Aux.Labor. 128 	 56.069,93 	10.704,40 

Caradteristica da eventualidade: Trabalho noturno na clinica odontolági 
gica. 

Fundamento legal: Arts. 73 e 74 da Lei n9 8.112/90. 

1 
Prof.Joao Batista 

Diretor. 

DP/sfaa. 

1 



1 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL Á i0g 

Portaria n.° 	064 	de 18 do 
	 março 	 de 153 91 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho do servidor abai 
xo relacionado, não ultrapassando de 2 horas diárias, durante 18 	dia: 
uteis, a partir de 19.03.91, arbitrando-lhe a seguinte gratificação: 

NOME 
	

CAT.FUNCIONAL HS.EXTR REMUNERAÇÃO 	TOTAL 

José Nabor Silva Recepcionista 	36 	50.697,19 	 12.443.76 

Característica da eventualidade: Trabalho noturno da clínica odontolOgi 
ca. 

Fundamento legal: Arts. 73 e 74 da Lei n9 8.112/90. 

Prof.João Batista 15halhãe, 
Diretor. 

DP/sfaa. 



• 

_ 	Prof. Joao Batista Ma 
Diretor. 

v. 

SERVIÇO PUBLICO ÈSIDERAL 

'Podaria n.° 	063 . de 13 de 	março 
	

de 19 91 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho do servidor abai 
xo relacionado, não ultrapassando de 2 horas diárias, durante 20 dias úteis, - 
a partir de 19.03/91, arbitrando-lhe á seguinte gratificação. 

NOME 	 CAT.FUNCIONAL HS.EXTRAS REMUNERAÇÃO 	 TOTAL 

Luiz C.Nascimento - Tec,em Optica - 40 - 	64.788,74  17.669,60 

  

DP/opd 

Característica da eventualidade: Recuperação e manutenção emergencial de Mi-' 
croscõpios das Clínicas desta Escola. 



Prof. João Batista Ma 
Diretor. 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n° 	063 de 13 de 	março 	 da 19 91 

() Diretor da Escola.de Farmãcia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho do servidor abai 
xo relacionado, não ultrapassando de 2 horas diãrias, durante 20 dias úteis; 
a partir de 19.03/91, arbitrando-lhe a seguinte gratificação. 

NOME 
	

dAT.FUNCIONAL HS.EXTRAS 	REMUNERAÇÃO 	 TOTAL 

Luiz C.Nascimento - Tec.em Optica -40 - 	;64:T .788,74. 17.669,60 

Característica da eventualidade: Recuperação e manutenção emergencial de Mi-' 
croscapios das Clínicas desta Escola. 

DP/opd 



. Prof.-leão Batista 
Direto 

--SER ki.IÇ O POBTAGO--FEPER At- -- 

Portaria n.° 	062 de 12 de Março , 	 de 10 91 

() Diretor da Eseola 	Farmãeia e Odontolo - 
-Tia de Alfenas,.usando de suas atribuições legais, resolve:-  

Conceder aposentadoria por' tempo de serviço 	ao 
PROFESSOR JOSÉ ALCEU LEITE AMARAL,' Professor-Adjunto, nível 4, d.o Quadro Permanente da 
EFOA, em regime de dedicação exclusiva, com proventos integrais, acrescido de 2870(vin-
te e oito por cento)de gratificação adicional por tempo de serviço e da gratificação 
prevista na Lei n9 7.923/89, na formado art. 40,-. inciso III,.alínea "b", da Constitui 
ção Federal, combinado com o art. 186, inciso III, alínea "b”,. da Lei n9 8.112/90, çç' 
11.12.90. 

02. 	 Declarar uma vaga na referida categoria. 



Prof.joaoBatista ga1hie 
Diretor. 

:SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Poderia n." 061 	de 11 de 	março 
	 de 19 91 	97'9 

C) Pintai,  da Escola de Tarmãcia e Odontolo 
gia de Alfenas, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve: 

Considerar nula a Portaria n9 057, de 06.03.91, referente ao Pnocesso n9 
000297/91-EFOA, tendo em vista o disposto no art. 141-1, da Lei n9 8.112, de 11.12/90 
e Orientação Normativa n9 053/91, do Diretor de Recursos Humanos- de Secretaria de Ad 
ministração Federal-Presidõncia da República, publicada no DOU de 18.01.91. 

02. 	Comunicar e Publicar.. •  

DP/sfaa. 



Prof.Joao Batista 
Direto 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL SOO 

Portaria n.° 	060 	de 11 dá 	março 	 de 19 91 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legias e de acordo com reso-
lução da CPPD, em reunião de 07.03.91, resolve: 

Autorizar o afastamento do docente PROF.MANIO DE 
CARVALHO TIBÚRCIO,perténdènte ao Departamento de Prótese Restauradora,pa 
cursar Doutorado na Faculdade de Odontologia de Araraquara-SP. a partir 
de 01.03.91. 

Condiciona-se o pagamento de seus vencimentos e 
vantagens a remessa mensal da declaração de freqUncia e o envio de de 
relatórios trimestrais das atividades desenvolvidas. 

DP/sfaa. 



Prof .João Batista 
Dire 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 723  

Portaria n.° 	059 de 11 de 	 março 	de t9 91 - 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo com 	o 
art. 38 e seus parãgrafos, da Lei n9 8.112/90, resolve: 

Designar o servidor JOSÉ BENEDITO PEREIRA JÚNIOR, 
Administrador, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, para subs-
tituir o servidor Arlindo Dalton da Silveira, Chefe do Patrim8nio,FG.08, 
durante o período de suas férias regulamentares, conforme Portaria 	n9 

028/91. 

DP/sfaa. 



Prof.Joao Batrs 
Di 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 	9 

Portaria n° 058 	de 07 do 	Março de 1991 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo - 
gia de Alfenas, usando de suas atribuiçaes legais, resolve: 

Excluir da Portaria n9 052, de 19.03.91, o nome do 
Prof. Paulo Passos da Silveira, por ter sido incluído indevidamente. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Podaria nf 057 
	

de 06 do 	 março 
	 de 19 91 

Li 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, no uso de suas atribuições legais e regimentais,e de acordo com 
o Processo n2 000297/91, 

considerando que lhe compete zelar pela manutenção 
da ordem e da disciplina no ambito desta Instituição, de acordo com a alí-
nea "i" do artigo 20 do Regimento desta Escola; 

considerando que são deveres do servidor, dentre ou 
tros, o de cumprir as ordens superiores, nos termos do inciso IV do artigo 
116, da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

considerando que o servidor nomeado para o cargo de 
provimento efetivo fica sujeito a um estagio probatõrio, durante o qual se 
rd avaliada sua disciplina, dentre outros criterios, como preconizado no 
inciso II do artigo 20 da rel-ío-citada lei; 

considerando que o servidor somente adquire estabi- 
lidade apOs 2 (dois) anos de efetivo exercício no serviço público, 	como 
disposto no artigo 21 da mesma lei; 

considerando, mais, que o Edital n2 11/89, desta Es 
cola, abrindo concurso público para Auxiliar de Laboratõrio, dava crer:ci.: 
das atividades típicas desta categoria funcional, mediante encarte nas In! 
truções Específicas ao aludido Edital, sendo também afixadas no Quadro cri 
Avisos do saguão da Escola, não sendo licito, pois, a qualquer 	candidato 
alegar seu desconhecimento; 

considerando,que a servidora VALÉRIA RODRIGUES DE 
FIGUEIREDO, admitida em 10 de dezembro de 1990, deixou de cumprir, acinto- 
samente e sem qualquer razao justificável, ordens superiores para a execu-- 
çao de serviços inerentes à sua categoria funcional, o que constitui trans 
gressão ao prescrito no inciso IV, do artigo 116, da retrocitada lei; 

considerando, finalmente, que com esse procedimento, 
foram feridos os princípios da hierarquia, do respeito e da ordem 	nesta 
Instituição, resolve: 

DEMITIR, com fundamento no artigo 127, inciso III , 
a servidora VALÉRIA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, do cargo de Auxiliar de Labo-
ratõrio, do Quadro Permanente desta Escola,. por infração do inciso IV do 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE; ALFENAS 	cont. 	02. 

artigo 116, que caracteriza insubordinação grave em serviço, prevista no 
inciso VI do artigo 132, todos da Lei n2 8.112, de 11/12/90. 

Declarar, em conseguãncia, aberta 1 (uma) vaga na re 
ferida categoria. 

Comunicar e publicar. 

	-9 
Prof. Joao Batist 

Dire 
galha 

DP/ 



SERVIÇO PUBLICO PEDERAL, 70/ 

Porta ria a: 057 	de 06 do 
	março 	 de 19 91 

de Alfenas 
-o Processo 
1. 
da ordem e 
nea "i" do 

C) Diretor da Escola de Farmácia é Odontologia 
no uso de suas atribuições legais e regimentais e de acordo com 
n2 000297/91, 

considerando que lhe compete zelar pela manutenção • 
dá' disciplina no ãmbito desta Instituição, de acordo com a ali:-
artigo 20 do Regimento desta Escola; 

considerando que são deveres do servidor, dentre ou 
tros, o de cumprir as ordens superiores, nos termos do inciso IV do artigo 
116, da Lei n2 8,112, de 11 de dezembro de 1990; 

considerando que o servidor-  nomeado para o cargo 

provimento efetivo, fica sujeito • a um estãgio probatório, durante o. qual 

á avaliada sua disciplina, dentre cutros - critómias, como preconizado 

inciso II dó artigo 20 da retro-citada lei; 

4. considerando que o servidor somente adquire estabi- 
lidade apcis 2 (dois) anos de efetivo exercício no serviço :ali 	m e°, 	coo 

. 	_ 	. 

disposto-no artigo 21 da-mesma - lei; 

considerando, mais, que o Edital. n2 11/89, desta Es 
cola, abrindo concurso :Bíblico para Auxiliar de Laboratório, dava cianCra-

das atividades típicas desta categoria .funcionai , mediante encarte nas Ins 
truçães Específicas ao aludido Edital, sendo •tambãm afixadas no Quadro de 

- Avisos do saguão da Escola, não sendo licito, pois, aHqualquer 	candidato • 

"alegar seu desconhecimento; 

considerando que a servidora VALÉRIA RODRIGUES DE 
FIGUEIREDO, admitida em 10 de dezembro de 1990, deixou de cumprir, acinte- • 
samente e sem qualquer raza▪  o justificável, ordens superiores para a execu-- 
çao de serviços inerentes ã sua categoria funcional, o que constituí trans 
gressão ao prescrito no inciso IV, do artigo 116, da retrocitada lei; 

considerando, finalmente, que com esse procedimentab 
foram feridos os princípios da hierarquia, do respeito e da ordem.  - neste 

Instituição, resolve: 

de 
se 
no 

• 	 DEMITIR, com fundamento no artigo 
a servidora VALÉRIA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, do cargo de 
ratóric, do.  Quadro Permanente desta Escola,. por infração 

127, inciso. III , 
Auxiliar de Labo- 
do .inciso IV 	do 



o 

33 
Prof. Joao Batist 

Dite br 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
N1NISTÉR1O_D.A_EDUC,A4:1t.0 

— `t.,),Ht17:-Itt fjrr 
-ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA -DE; ALFENAS 	cont. 	02. 

'ktjt-tW.t7P9' 	
_ 	_ 

artigo 116, que caracteriza insubordinação grave em serviço, prevista no 
inciso VI do artigo 132, todos da Lei n2 8.112,. de 11/12/90. 

	

08. 	 Declarar, em consequEncia, aberta 1 (uma) vaga na re 
ferida categoria. 

	

, 09. 	 Comunicar e publicar. 

DP/ 



c 	 
Prof.João. Batista' 

Diret 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL ,(,0 

Portaria ri° 
	

056 de 06 do 	março 
	 de 1991  

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuiçóes legais, resolve: 

Designar o Professor HÉLIO MILíCIO DE SOUZA , 
Coordenador Geral de Extensão desta Escola. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 320 

Portaria n.° 055 	de 05 de 	março 	 de 19 91 

() Diretor da Escola de Earmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Conceder Licença Especial ao Professor CAIO TÚLIO 

DO PRADO CARNEIRO, Adjunto do Departamento de PrOtese Restauradora, perten 

cente ao Quadro Permanente desta Escola, de conformidade com § 29, art. 36 

do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, decinio 1979/1989, pelo período de 19 de 

março a 19 de junho de 1991. 

—.41erspOmJ 
Prof. Joao Batis 

Dire 
agalhã 

11 

DP/'Sarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL  

Portar n.° 	054 de 04 de . março de 19 91 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo- • 
gia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais e de acordo com o art. 
67 da Lei n9 8.112/90, resolve: 

Conceder a partir de 19.03.91, mais 1% (um por 
cento) sobre os vencimentos dos. servidores abaixorelacionados 

Almira de Jesus Adriano 	  
Antanio Camilo de Souza Cruz 	  
Bernadete Vieira de Souza Rehder 	/  

Oleia Valim Cortes Gra,im 	  

' 	Total do Percentual 

17% / 
08% / 
10% / 
10t / 

Francisco Alves Neto 	  12% / 
Weber Sebastiào de Carvalho 	d<  14% / 
Jose Marcos Costa Rene 	i 	  08% / 
Jose Ronaldo Vieira da Costa 	/  17% / 
Maria Betánia Tinti 	/1  10% / 
Maria Cãndida da Silveira Ferreira'Afonso 	 / 12% / 
Maria Sinira Rocha de Oliveira 	1,  17% / 
Maria Stella Valladão da Costa 	/  19% //, 
Mauro Braga 	/ 	/ 	  18% / 
Mauro Estavas da Silva 	./ 	/  22% / 
Rosana Garcia de Araujo Feiro 	b/e  08% / 
Salmo de Ávila Lima 	  17% / 
Vinicius Vieira Vignoli 	/ti  / 	  22%'  
Mariángèla Macedo Alexandre 	if  11% / 
Olivina Maria Carneiro Vieira 	  11% 7  
Teimo da Silva Afonso 	  11% 
Jucelino de Assis Leite 	v/  11% I/  
Maria Esperança Rabelo Junqueira 	  14% / 

$47n444 ,r2,0 

(p726 

	1 
Prof.Joao Batist 	es, 

Direto 



s, Magalha Prof. João Batis 
Dire 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL -7gq 

Portaria n° 	053• de 04 do 	Março 
	 do 1991 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo 
giá de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo com 	os 
arts. 67,225 e 244, da Lei n9 8.112, de 11.12.90,' resolve: 

Transformar em anu-et-lios o adicional por tempo de 
serviço condedidos as pensionistas abaixo relacionadas: 

Percentual 

OF. Marcia Terezinha Prado de Faria v  	07% 
Benedita de Moraes Lenzi /-- 	 29% 
Geralda Maria Magalhões.AlVes-Corrja Barroso  	02% 
Stella Rios Pinto 	r"--- 	 10% 
Maria Aparecida Silveira Duarte '''''' 	 20% 
Gessy Moreira Coutínho .( 	15% 

02. 	 Os efeitos financeiros da presente portaria 	re 
troagem a 19 de janeiro de 1991. 

DP/sfaa. 



j 	
00 ,5101#&  

çii ~1. 

to-ti (14/68/9/'  

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL: 
' 

Portaria e.' 052 	de 19 de 	Março 
	 de 1991 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e de acordo com os 
arts. 67 e 244, da Lei n9 8.112, de 11.12.90, resolve: 

Transformar em anuõnios o adicional por tempo de 
serviço concedidos aos servidores inativos abaixo relacionados: 

Percentual 

Afrãnio Caiafa de Mesquita  	28% 
Amelia Soares Fonseca  	26% 
Antonio Silveira  	18% 
Armando Alves Borges Júnior  	28% 
Ary Tomaz Gomes  	28% 
Benedito Ferreira da Silva  	20% 
Dorvalina de Souza  	28% 
Fernando Prado de Souza  	21% 
Gilberto de Souza  	25% 
Helio Maia  	27% 
Hélio de Souza  	31% 
Heródoto Landre  	37% 
Honório Lemes Costa  	31% 
Hugo Bernardes da Silva  	20% 
Jose Carlos Banhos  	32% 
Jose Miguel de Queiroz  	32% 
Lucinda Tamburini de Souza  	18% 
Luzia da Silva Barroso  	18% 
MÁrio Alves Sobrinho  	27% 
Miguel Barbosa Elias  	27% 
Ney Costa  	28% 
Nilo Bernardes da Silva  	25% 
Paulo Passos da Silveira  	02% 

VI 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE:ALFENAS 

Cont.Portaria n9 052/91 

02. 

Percentual 

 

    

24:. Roque 	Nicolau-Tamburini 	............................. 	 03% 
25 Ruth Vieira .. 	  20% 
26: Sebastiana Vilela'Peteira 	., 	' 	"  26% 

 Vinio Barbosa Tamburini 	  26% 
 Yvonne Magnin Bueno 	  25% 

02. 	 Os efeitos financeiros da presente retroagem a 
19.01.91. 

Prof.Joao Batista agalhãe 
Diretor 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL  

Portaria nf 	051 de 28 de 	fevereiro 	 de 19 91 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho da servidora abai- 
xo relacionada, não ultrapassando de 2 horas diárias, durante 20 	dias 
uteis, a partir de 19.03.91., arbitrando-lhe a seguinte gratificação: 

NOME 
	 CAT.FUNCION. HS.EXTR.REMUNERAÇÃO 	TOTAL 

01.Maria .49 da Silva - Aux.LaboratOrio 40 60.199,47 	 16.418,00 

Característica da eventualidade: Substituição da servidora Almira de Jesus 
Adriano,em licença-primio assiduidade,con 
cedida pela Portaria n9 229/90. 

Fundamento Legal: Arts. 73 e 74 da Lei n9 8.112/90. 

ProrrEatista 
Diretor. 

alhães 

DP/sfaa. 



Prof. João Batista 
Diretor 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 3,0/ 

Podaria rt.° 050 	de 27 de 	fevereiro 	 de 19 91 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais, resolve! 

Conceder férias regulamentares aos funcionários re 
lacionados abaixo, de conformidade com o art. 77 da Lei n2 8.112, de 	117 

12/90. 
Ano: 1990  

De: 14/01:a/1a/04/91 

01. Mai'ia Gabriela-Ponciâno da Silva 

De: 12:à-30/04/91 

01. Amâncio de Souza Reis 

tJ 
ii 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL a 

PoMams ri.0  049 	de 27 de 	fevereiro do 19 91 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde à ser- 
vidora MARIA SILVANA TOTTI HEYBEN, Professor Adjunto, pertencente 	ao 
Quadro Permanente desta Escola, período de 25.02.91 a 11.03.91,de acor-
do com o art. 2021,. da Lei n9 8.112/90. 

Prof.João Batista 	s, 
Diretor 

DP/sfaa:. 	 /' 



Prof. João• Batista 
Diretor 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 949t 

Portaria n° 048 	de 25 do 	fevereiro 	 de 19 91 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odontolci 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Excluir da Portaria n9 030, de 07.02/91 a servi-
dora Carmen Lucia Alves Filizola. 

DP/sfag. 



Prof. João Batista 
Diretor 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL ing  

Portaria me 	047 de 25 de 	fevereiro 
	 de 1991  

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo 
gia de Alfenas; usando de suas atribuições legais, resolve: 

Revogar. a Portaria n9.036•, de 14.02.91, que au- 

torizou o afastamento do Professor MANIO DE CARVALHO TIBURCIO 	para 

curso de doutorado na Faculdade de Odontologia de Araraquara-SP. 

DP/sfap. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL  

Portaria rn0 	046 de 25 do fevereiro de 1991 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde à ser 
vidora JOAQUINA MARIA FURTADO,' pérteridette ao Quadro Permanente desta 
Escola, período período de 18.02..91 a 19:03..91, conforme art. 202, da Lei 	n9 .... 
8.112/90. 

Prof. Joao Batista 
Diretor 

II 

DP/sfag. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 20/ 

Podaria n.° 045 	d0  20 0° 
	

fevereiro 
	 de !99l 

O vDiretor no exercício de suas atri 
buições legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde 
ao servidor SILSOMAR MASSOTE BOTELHO, Procurador, pertencente ao Qua 
dro Permanente desta Escola, período de 07 a 25.02.91, conforme art . 
202, da Lei n9 8.112/90. 

DP/sfaa'. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL  

Portaria n.° 044 	de 19 • de 	fevereiro 
	 de 19 91 

() Diretor da Escola.de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

. 	Declarar luto oficial, por trõs (3) dias, a 
partir de hoje, 19.02,91, pelo falecimento da acadõmica MARIA CONCEIÇÃO 
DO NASCIMENTO LEITE, aluna matriculada no 49 ano de Odontologia desta 
Escola. 

c  
Prof.João Batistd 

Direto 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria ni° 	043• de 19 do 	fevereiro 
	 de 19 91 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia• de Alfenas, usando de suas atribuições legais e em razão dos abul 
sos que estão sendo cometidos no Trote de Calouros da EFOA, colocando em 
risco a integridade física e moral dos mesmos e provocando danos ao Patri 
mõnio da nossa Escola, resolve: 

Proibir, a partir de hoje, dia 19.02.91, qual 
quer manifestação de trote nas dependõncias da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, ficando os infratores sujeitos às penalidades expres-
sas no art. 82 do Capitulo II, do Regimento Interno da EFOA. 

41Ni 
Prof. Joao Batist 

Direto 

 

DP. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL R_Of 

Portaria n.° 	02 de 18 do fevereiro do 19 91 

C) Diretorda Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas., usando de suas atribuições legais e de acordo com o 
art. 202: da Lei n9 8.112/90, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde ã 
servidora OLIVINA PEREIRA DA SILVA NOGUEIRA, Auxiliar de Laboratório,per 
tencente ao QuadroPermanente.desta Escola, lotada no Departamento 	de 
Clínica e Cirurgia, período de 06.02.91 a 07..03.91. 

Prof.João Batist 	 s, 
Direto 

DP/sfaa. 



Prof.João Batista 
Diretor. 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 74 

Portaria 
	

041 de 18 de 	fevereiro 
	 de 1991  

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão para corrigir as provas 
seletivas para a transferáncia de alunos para esta Instituição,composta 
pelos seguintes professores: 

PROF:ANTONIO CAMILO DE SOUZA CRUZ 
PROFÇ ELCIMA TEIXEIRA CARDOSO DE CARVALHO 
PROF MARIA ALICE PEDREIRA DE CASTRO: 

DP/sfag. 



02. Ddclarar uma vaga na re:::::ategoria. 

/ 
Prof.joao Batista lagalhã- 

.. Dire 

SER IÇO PUBLICO FEDERAL 1100  

	

Pertar!a a," 	040 	de 18 de 	fevereiro 
	 de 19 91 

• 
- O Diretor .da Escola de VarmáCia e °denteio - 

gia. de Alfenas, usando de suas atribuiçôes.  legais, resolve: 

. 	Conceder aposentadoria_ por tempo de serviço à Pro 

	

. 	. 
fessora MARTHA HELENA PEREIRA, ocupante do cargo de Professor Adjunto, nível 3, 
Quadro Permanente da EFOA, em regime de dedicação exclusiva, com proventos integrais, - 
acrescido de 17% (dezessete por cento) da gratificação adicional por tempo de serviço 
e da gratificação prevista na Lái n9 7.923/89,, na forma do art. 40, inciso III,alinea 
Y1.1)”, da Constituição Federal, combinado com o art. 186, inciso III, alínea "b", 	da. 
Lei n9 8.112/90, •de 11.12/90.. 

ário 
.ák 

DP/sfad. 



SERVIÇÕ PÚBLICO FEDERAL 300  

Portaria 	03a de L8 de 	fevereiro de 19 91 

OV.DiretOr rio exercício da Diretoria 
da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de 	suas 
atribuiçOes legais, resolve: 

Conceder Licença-Especial à servidora DIR 
CE MARIA SOARES PENIDU, Bibliotecéria, pertencente ao Quadro Pê -.  
manente dêsta Escola, relativas a 2Q parcela do decénio 197Q/ 
1980, período de 19.04...91 ra 31.08.91.e as relativas ao decéniO' 
1980/1990, n.o período de 02.5891 á 02..02..92, de conformidade ' 
com o § 29, do art.' 36, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87. 

Prof 	enan Singi, 
V -Diretor. 

DP/sfaa. 



Prof.João Batista 
Diretor 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL °Zoo 

Podefla rhe 038 	dela de 	fevereiro 	 de 19 91 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e de acordo' 
com o § 42, art. 207, da Lei n2 8.112/90, resolve: 

Conceder licença "á gestante,PR0F2 	HÉDIMA 
CARVALHO DE SOUZA, Professor Adjunto, pertencente ao Quadro Perma-
nente desta Escola, no período de 30.01/91 a 28.02/9:1— 

DP/sfaa. \PJ 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL  

Podara n.° 037 	de 15 do 	fevereiro 
	 de 19 91 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

NOMEAR Comissão de Sindicãncia para apurar os fatos 
relatados no Oficio n2 000250, de 15/02/91, encaminhado pelo Depto. de Anã 
lises Clinicas, como prazo de conclusão de 30 dias a contar do dia 18/02/ 
91, composta dos seguintes membros: 

Prof. MACIRO MANOEL PEREIRA (Presidente) 
Prof. JOÃO CARVALHO FILHO 
Prof. ANTÔNIO CAMILO DE SOUZA CRUZ 

Prof. João Batisi&Maa1Açs 
Diret 

DP/aarm. 



Prof. João Batislà\Magalhaes 
Diretr 	• 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL -57,ow 

Portaria 	037 
	

de 15 de 
	

fevereiro 
	

do 19 91 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

NOMEAR Comissão de Sindicãncia para apurar oá fatos 
relatados no Oficio n2 000250, de 15/02/91, encaminhado pelo Depto. de Anã 
lises Clinicas, com prazo de conclusão de 30 dias a contar do dia 18/02/ 
91, composta dos seguintes membros: 

Prof. MACIRO MANOEL PEREIRA (Presidente) 
Prof. JOÃO CARVALHO FILHO 
Prof. ANTÔNIO CAMILO DE SOUZA CRUZ 

DP/aarm. 



Prof.JoãoiBatist 
Diret 

 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL S-00 

Portada n° 036 	de iç de 
	

fevereiro 
	 de 19 91  

O Diretor da Escola de Farmãcia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições. legais e de acordo com a 
resolução. da CPPD, em reunião .de 10.12/90, resolve: 

Autorizar o afastamento do docente PROF. HÁ 
NIO DE CARVALHO TIBÚRCIO:pertencente ao Departamento de PrOtese Restau-
radora.., para cursar Doutorado na Faculdade de Odontologia de Araraqua 
ra -SP, a partir de 19.03.91. 

Condiciona-se o pagamento de seus vencimen-
tos e vantagens a remessa mensal da declaração de freqüãncia e o envio 
de relatOrios trimestrais das atividades desenvolvidas. 

DP/sfag... 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL  

Podada n.0  033 de Ilido 	fevereiro 
	

de 19 91 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão Por Mérito, de acordo ' 
com o item II, art. 25, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87,as servidoras 
abaixo relacionadas: 

GRUPO/SUB-GRUPO/NÍVEL 	DATA DO EFEITO 
FARMACrUYICONS:03 

01. Maria Cristina Fonseca Haia Engel, do nível 12 para o 
nível 13 

	
01.02.9 

	

AUXILIAR DE• LABORATÓRIO-NA.6 	 // 

	

02. Ivanir Miranda de Moraes, do nível 15 para o nível 16 
	

19.02.91/ 

Prof. Joao Batista 
Direto 

agalhãe 

jr/,' 	6.2 fj;e:62,, 

DP/sfaa. 



Prof .Joaot Batista 
Direto 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 001 

Portaria n° '034 	de 15 'de 	fevereiro 	 de I9 91 

C) Diretor da Escola_de Farmãcia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão Por Tempo-de Serviço,de 
acordo com o item I, do árt..25, dó Anexo ao Decreto n9 94.664/87, 	aos 
servidores abaixo relacionados: 

GRUPO/SUBGRUPO/NÍVEL 	DATA DO EFEITO 

FA3MACÊUTIC0NS,3 

01, Maria Cristina Fonseca Maia-Engel, dó-nivel:H-para o 
nível 12 	  

'AUXILIAIUDE:LABORATÓRIONA.6' 

01, Ivanir Miranda de Moraes, do nível 14 para o.nível 15 

01.02.91 / 

19.02.91 / 

DP/sfaa. 



Prof. Joao Batista 
Diretor 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL VO 

Portaria n° 033-A de 14 de fevereiro 	 de 19 91 

  

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais, resolve: 

Constituir Comissão para aplicar as provas seleti-
vas de transferãncia de alunos para esta instituição, composta pelos se-
guintes docentes: 

Profa. Bernadete Vieira de Souza Rehder 
Prof. Dr. Walter Rocha 

DP/aarm. 



Prof.Joao Batista 
Diretor 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL a.a  

Portaria n.° 033 	de 14 de 
	

fevereirp 
	

de 1991 

C) Diretor da Escola de Farmicia e Odon • 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo com 
o art. 202, da Lei n9 8.112/90, resolve: 

Prorrogar por mais 15 dias, a.partir de Of 
de fevereiro de 1991, a licença para tratamento de saúde, concedida 
servidora IVANIR MIRANDA DE MORAES, Auxiliar de Laboratario, pertencen 
te ão.Quadro Permanente desta Escola, pela Portaria n9 021/91. 

o' 
DR/sfae. 

ittí 09%.2/cu - 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 47 

Portaria n,° 052 	de 14 de 	fevereiro 
	 da 1991  

C) Diretor da Escóla de Farmácia• e Odon 
tologiá• de Alfenas; usando de suas'. atribuições legais e de acordo '-
com o art. 202.; da Lei n9:8.112/90:, resolve: 

Conceder licença para, tratamento de saúde 
servidora GEORGINA FERREIRA BERNARDES,AUxiliar de LaboratOrio, per 
tencente ao Quadro Permanente desta Escola, no período de 01.02.91—
a 02.03.91. 

Prof .toao Batista 
Diretor 

DP/sfaa 



Prof.Joao Batist 
Dite 

Magalhã s, 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 5702,--Ç 

Porteme 	031 	de 14 do 	fevereiro 
	 de 1991 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo com o 
artigo 38 e seus parágrafos, da Lei n9 8.112/90, resolVe: 

Designar o:servidor OSVALDO PEREIRA DUARTE , 
Assistente em Administração', pertencente ao Quadro Permanente desta Esco-
la para_substituir a servidora Marina Vinagre Gavião, Secretária Adminis 
trativa, FG.6, durante o período de suas ferias regulamentares, conforme"-
Portaria n9 003/91. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL  

PortaMs n° 	080 de 0(740 	fevereiro 	 de 1991 

() Diretor da Escola de Farmacia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo com o ar 
tigo 67 da Lei n2 8.112/90, resolve: 

Conceder a partir de 12 de fevereiro do corrente ano mais 1% 
(um por cento) sobre os vencimentos dos servidores abaixo relacionados: 

Carmen Lúcia Alves Filizola 
Dirce Maria Soares Penido 	 
Erly Maria de Carvalho e Silva 
Helio Milício de Souza 	  
Henilda Maria de Carvalho Kira 	 
Aguila Bernardes Martins 	 Á V/  
Conceição Moura Leite Ferreira ....../ 
Maria Ines Barbosa Braga Bergamo 	 

Percentual  
10% 
34%/ 
13% 
19% 
14% 
16% 
16%. 
10% 

LiideQl do 

     

     

Prof.Joao Batista 
Diretor. 

:1):5404,7,2~h6y0 
eJ eA3/9/  

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL  

Portaria n° 029 	de 07 de 
	

fevereiro 
	 de 1991 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo com 
o art. 38e seus parágrafos, da Lei n9 8.112/90, resolve: 

Designar a servidora IVANA PEREIRA TIBÚRCIO,As 
sistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente desta 
Escola, para para substituir o servidor Luiz Gonzaga Miranda,Chefe 	da 
Seção de Compras, FG.6, durante o período de suas férias regulamen-
tares, conforme Portaria n9 003/91. 

Prof.João Batista 
Diretor. 

DP/sfaa. 



c-J=1=R 
Prof. Joao Batista 

Diretor 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL -30/ 

Podaria n.° 028 	de 07 de fevereiro de 1991  

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 	— 

Conceder férias regulamentares, relativas ao 
ano de 1991, aos servidores abaixo relacionados, pertencentes 	ao 

Quadro Permanente desta Escola, de conformidade com o art. 78, 	da 

Lei n9 8.112, de 11/12/90 . 

De: 04.03 a 02.04/91 

Adenildes Alves Menali Ferreira 
Arlindo Dalton da Silveira 
Maria Esther Rosa 

4"/ P/  

1t44  

DP/sfaa. 



DP 

Prof. Joao Batist 

Diret 

Av  

galhãe 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - 

Portaria Podama n.° 027 	de 07 de fevereiro 	 de 1991 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão Por Mérito, de acordo com 
o item II, art. 25, do Anexo ao Decreto n2 94.664/87, ao servidor rela-
cionado: 

GRUPO/SUB-GRUPO/NÍVEL 	 DATA DO EFEITO 

ADMINISTRADOR -NS 3 

/01 - Jose Benedito Pereira Júnior, Do nível 13 para o 
nível 14 	17.01.911 

 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n." 	26 de 06 de 	fevereiro 
	

de 1991 
	

)7 0  

() Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais,e de acordo co; i  
o art. 244, da Lei n2 8.112/90, resolve: 

em 
Transformar em anuenios o adicional por tempo de servi-

ço recebido pelos servidores abaixo relacionados: 

/7 	 Percentual  
Aecio Jose da Silva 	/ 	23% 
Almira de Jesus Adriano 	/ 	/ 	16% 
Amador da Silveira Ferreira 	/ 	28% 
Amancio de Souza Reis 	./  

17% 
Ana Maria Duarte Dias Costa - 	17% 
Ana Maria Rosa e Silva 	/  	22% 
Angela Aparecida Reis e Medeiros  /  	12% 
Angela Magalhães Duarte da Silveira / 	

• 	 16% 
Antõnio Barbosa Neto 	

// 	
12% 

Antõnio Camilo de Souza Cruz/  v 	07% 
Antõnio Carlos da Silva 	03% 
Antõnio Faria de Souza Filho  /*/  16% 
Antõnio Luengo Garcia 	.1  	01% 
Antõnio Silvestre de Oliveira /  16% 
Arlindo Dalton da Silveira 	/ 	16% 
Bernadete Vieira de Souza Redher / 	 •09% 
Caio Túlio do Prado Carneiro 	/ 	21% 
Carlos Andrade Barbosa 	/ 	07% 
Carlos Bernardes Pereira 	é  	16% 
Carmen Lúcia Alves Filizola  	05% 
Celisa de Moura Leite  	16% 
Clarice de Oliveira Souza  	23% 
Cleuton Cándido Landre  	16% 
Clicia Valim Cortes Gradim  	09% 
Damaris Figueiredo Batista 	/ / 	01% 
Denise Aparecida Correa Moreira ./ 01% 
Denise Aparecida Silveira Santana /  01% 
Dirce Maria Soares Penido  	33% 
Divino Rodrigues Pereira 	/7  

12% 
Edmgr Silvestre Pereira 	/  17% 
Edyr de Castilho Agostini 	/ 	21% 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 02. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elcineia Teixeira Cardoso Carvalho 03% 
Elisabeth Pizzamiglio Vieira 	  
Eloisa Helena Alves 	/  
Elzi Resende Tamburini 	  
Érico Masotti 	/  
Erly Maria de Carvalho e Silva 	/  

Esperança Souza e Silva 	// 	
Fátima dos Reis Goiatá 	  

,7  Fátima de Souza 	/1 	  
//  Francisca Isabel Ruela 

Francisco Alves Neto 	/  
Gaspar Cirilo Ribeiro 	/  

Georgina Ferreira Bernardes 	/fi 	  
Geraldo Firmino Rocha 	/  

Glenan Singi 	  
Glenira de Moura Leite .1 	  
Guido de Oliveira 	./ 	/  

Weber Sebastião de Carvalho 	/, 
Redima Carvalho de Souza 	/  

Helio Milicio de Souza 	/  

Henilda Maria de Carvalho Kira 	,/ 	  
Hercilia de Souza Bastos 	  
Ivana Pereira Tibúrcio 	1,  
Ivanir Miranda de Moraes 	  
Ivete Bastos de Araujo 	  
Izaura Barcelos Chersoni Prado,/ 
Jacira Campos Cabral 	/ / 	  
Jair de Freitas Oliveira 	t/  

Jandira Ribeiro de Souza 	/  

Janira Dias Ribeiro 	
2  João Batista Lacerda 12% 

João Carvalho Filho 	/  

João Evangelista Fiorini 	  
João Italo de Souza Totti 	  
Joaquina Maria Furtado 	  
Jose Alceu Leite Amaral 	  
José Alexandre Rocha 	/ff  

Jose Antonio Leite 	7 	  
Jose Antonio Ramos 	/ 	

/ /  Jose Benedito Pereira Júnior 
Jose Carlos Rodrigues 	/ 	  
Jose Inácio da Silva 	/ / 	  
Jose Luiz Vieira da Silva ij 	  
Jose Marcos Costa Renó ...v;),/ 	  
Jose Maria Duarte Pereira 11% 
Jose Nabor Silva 	  

.1 
Jose Nelson Figueiredo 	  
Jose dos Reis Silva 	/  

Jose Renan Vieira da Costa / 	  
Jose Roberto Garcia

/ Jose Ronaldo Vieira da Costa l 	  
Jose Sebastião de Carvalho 	  
Jose Sebastião Martins 	 
Laercio Martelli 	  
Lázaro de Oliveira Ruela .... 	  
Leda Maria Rosa Cruz 	  
Lourival Olímpio da Silva 	  
Lucia Helena Silveira Avila Terra 	  
Luiz Carlos do Nascimento,/ 	  
Luiz Gonzaga Miranda 	  

12%  

Percentual 

11% 
17% 
16% 
17% 
12% 
16% 
11% 
16% 
01% 
11% 
17% 
06% 
06% 
16% 
17% 
12% 
13% 
14% 
18% 
13% 
12% 
06% 
11% 
12% 
17% 
16% 
22% 
17% 

14% 
18% 
01% 
04% 
28%, 
12% 
22% 
07% 
10% 
17% 
12% 
16% 
07% 

09% 
07% 
17% 
17% 
17% 
16% 
17% 
17% 
12% 
11% 
11% 
16% 
07% 
01% 
16% 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ormwroLocaA DE ALFENAS 

	

7/ 	
Percentual 

	

/ 	  
Luiz Marcelo da Silva 	/ 	 16% 
Maciro Manoel Pereira 	 28% 
Mgnio de Carvalho TibUrcio  / 	 17% 
Marcia Rosental da Costa Carmo  	01% 
Marcos Antonio Franciozi  	 13% 
Maria Alice Pedreira de Castro  	16% 
Maria Amália Valado Dias  	16% 
Maria Angela Rodrigues 	Á 	 03% 
Maria Angela Vieira Diogo . 	 17% 
Maria Aparecida Resck 	 17% 
Maria Aparecida Rodrigues Mila7 	03% 
Maria Aparecida da Silva I 	  

il  	
17% 

Maria Auxiliadora Soares Prado 	 17% 
Maria Betgnia Tinti 	/ 	09% 
Maria Cândida da Silveira Ferreira Afonso / 	11% 
Maria Calina Silveira 	 'i• I 	17% 
Maria Cristina Fonseca Maia Engel 	, 	 08% 
Maria Dorotea de Araujo Rodrigues  I  	01% 
Maria Elisa Pereira Bastos de Siqueira  /  	037 

	

-cin. Maria Esperança Rabe12/Junqueira  	13% 
Maria Esther Rosa 	, 	16% 
Maria de Fátima Sant'Ana / 	   /

08% 
Maria Gabriela Ponciano da Silva 	

/ 	 16% 
Maria Ines Barbosa Braga B 	 7 ergamo  	09% 
Maria Jose Iunes Garcia 	/  	14% 
Maria Landre Diogo Marçal 	/ 	17% 
Maria de Lourdes Ferreira  / 	11% 
Maria Lucia Borges Abra()  	21% 
Maria Margarida Rodrigues  	11% 
Maria da Penha Oliveira Flausino /at"'""L   	16% 

/ Maria Sinira Rocha de Oliveira 	/ 	16% 
Maria Stella Valladao da Costa  /  	18% 
Martha Helena Pereira  I  	17% 
Mateus Carvalho Leite .1 	14% 
Maura Pereira da Silva  / 	   

//  	
04% 

Mauricea Silva Gomes de Oliveira 	 06% 
Mauro Augusto do Amaral  // 	24% 

/ 	  Mauro Braga  	 17% 
Mauro Estavas da Silva  	21% 
Milton de Lemos Prado  	17% 
Nadir Maria dos Santos 	

/(  	
16% 

Natal Expedito de Souza 	 17% 
Neucina Aparecida Ribeiro  7

7  	
01% 

/  Odilon Taveira Barbosa 	 17% 
Olavo Bilac de Castilho 	/ 	17% 
Olinda Maria Barroso de Araujo  	13% 
Olinda Maria Gomes da Costa Vilas Boay 	09% 
Olivina Pereira da Silva Nogueira / ''' 	17% 
Ondina de Souza Terra 	7/ 	16% 
Oswaldo Pereira Duarte 	/   	06% 
Otamiro Barbosa Vilar 	 / 	09% 
Paulo Antonio de Aramtes Vieira .7)//  	01% 
Paulo Roberto de Ávila Agostini  	22% 
Pedro Martins Barbosa  	17% 
Raul Geraldo da Cunha Carvalho  	23% 
Reinaldo Jose de Souza 	  

/:/
/03%  

Robson Porto Prado  	06% 
Rosana Garcia de Araujo Ribeiro 7 	07% 
Rosângela Vieira Siqueira  	01% 
Sandra Maria Oliveira Morais Veiga  	01% 

03. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

7/  
152. Sebastião Meira  	13% 
153. Salmo de Avila Lima 	/ 	/  	16% 

06% 
16% 

Silvana Maria Coelho Leite  	06% 
Silvário de Souza Freire Neto  	17% 
Simone Maria Avila Silva Rei/s  	03% 
Solange Novack Ferreira 	/  	16% 
Sonia Maria Brutscher  	11% 
Sonia Maria de Souza Lima Paes'; 	 14% 
Stagl Fábris de Almeida Amaral 7 	24% 
Tadeu Marques  	07% 
Terezinha D'Avila e Silva Nunes/' 	17% 
Ulisses Pedreira de Almeida  	16% 
Uvani Fonseca Martins Guerra /  	29% 
Valéria Maria Gomes Totti  	03% 
Vera Lúcia Csizmar Carvalho 	/  	17% 
Vera Lúcia de Lacerda Maia  	17% 
Vilma Lopes do Nascimento 	7 	17% 
Vinicius Vieira Vignoli  	21%  
Wilma Barbosa Bruno 	 /i  	17% 
Wilson Geraldo de Almeida  	17% 
Helenice Aparecida de Carvalho  	03% 

02. 	Os efeitos financeiros da presente Portaria retroagem a 12 	01.91. 

Prof. João Batis Magalhã4r, 
Direto 

154. Silas Barbosa Maia 	 
155. Silsomar Massote Botelho 

04. 

DP/sfaa. 



te- 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL ,L 06 

Podada n° 25 	do 04 do 	fevereiro 
	 de 19 91 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuiçoes legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho da servidora' 
abaixo relacionada, não ultrapassando de 2 horas diirias, durante 14 
dias úteis, a partir de 12.02.91, arbitrando-lhe a seguinte gratifi-
cação: 

NOME 
	 CAT.FUNCION. HS.EXTR. REMUNERAÇÃO 	TOTAL 

01.Maria Apg da Silva-Aux.LaboratOrio- 28 - 59:832,33 	11.331,04 

Característica da eventualidade: Substituição da servidora Ivanir Mi 
randa de Moraes durante licença pa 
ra tratamento de saúde,Port.22/91 

Fundamento Legal: Arts. 73 e 74 da Lei ng 8.112/90. 

.1% 
Prof.João Batista 

Diretor. 
alhaes,, 

DP/sfaa. 



Prof.Joao Batista 
Diretor 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 106, 

Podaria n° 	024 de 04 de fevereiro de 19 91 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho do servidor a 
baixo relacionado, não ultrapassando de 2 horas diárias, durante 	17 
dias úteis, a partir de 12.02.91, arbitrando—lhe a seguinte gratifica 
ção: 

NOME 	CAT.FUNCION. HS.EXTR. REMUNERAÇÃO 	TOTAL 

01. Tadeu Marques Laboratorista 	34 , 	.60.250,67 	13.967,20 

Característica da eventualidade: Substituição do servidor Divino Ro — 
drigues Pereira durante suas férias' 
regulamentares,conforme Port.003/91. 

Fundamento Legal: Arts.73 e 74 da Lei n2 8.112/90. 

DP/sfaa. 



Prof.Joao Batista Ma 
Diretor. 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL  

Podada ri.9  023 de 04" fevereiro de 19 91 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo T  
com o art. 38 e seus paregrafos, da Lei n2 8.112/90, resolve: 

Designar o servidor ROBSON PORTO PRADO,As—
sistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente desta 
Escola para substituir o servidor Roberto Bonn,. Chefe da Seção de 
Finanças,FG.5, durante o período de suas ferias regulamentares, con 
forme Portaria n2 003/91. 

DP/sfaa. 



Prof. Joao Batist 
Direto 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL a 

Portara n.° 	022 de 04 da 	fevereiro 
	 da 19 91 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais e de acordo com o 
art. 202,. da Lei n9 8.112/90, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde 
servidora WILMA.BARBOSA'BRUNO,HTécnico em Cinefotogfafia, pertencente I  
ao Quadro Permanente desta Escola, no período de 01.02.91 a 15.02.91. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL •2a I 

Portaria ri: 021 
	

de 04 de 	fevereiro 
	 de 19 91 

() Diretor da Eseola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfegas, usando de suas atribuições legais e de acordo com o 
art. 202, da Lei n9 8.112/90:, resolve: 

Conceder licença para tratamento de '. salicle 
à servidora IVANIR MIRANDA'DE MORAES, Auxiliar de Laboratório, pertencen 
te ao Quadro Permanente desta Escola, no período de 25:017.91- a 113.02,91T 

..„ 1  
Prof.Joao Batist 

Direto 

DP/sfaa'. 



Prof.João Batist 
Diketo 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Podaria ri; 	020 de 31 de 
	

janeiro 	 do 1991 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de 	acordo 

como art.38 e seus parágrafos,da Lei n9 8.112/90, resolve: 

Designar.  a.servidora VERA LÚCIA DE LACERDA 
NATA, Assistente em AdMinistração, pertencente ao Quadro Permanente 
desta Eséola, para substituir osservidor João Batista Lacerda,Chefe 
da Seçãó de Protocolo e ArquiVo, FG.6,durante o período de suas fé.  

rias regulamentares, conforme Portaria n9 003/91. 

DP/sfaa.. 



Prof.João Battst 
Direto 

4cik",. ,rtt. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

Podada rt.° 019 
	

de 31 de 
	

janeiro 
	 de 1991 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo 1-
com o art. 38 e seus parágrafos,da Lei n.8.112/90, resolve: 

Designar a servidora DIRCE MARIA SOARES PENI' 
DO, Bibliotecária, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola,p-, 
ra substituir a servidora Fátima dos Reis Goiatã, Diretora da Bi - 
blioteca, FG.4, durante o período de suas férias regulamentares,con 
forme Portaria n9003/91. 

DP/sfaa. 



Prof. Prof. João Batis 
pire 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL  

Portaria Of OS • 	de 31 de 	jiftleirO'' 
	

de 1991  

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão Por Mérito, de acordo 
com o item II, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, ã servidora abaixo re 
lacionada: 

'GRUPO/SUBGRUPO/NÍVEL. •::DATA DO EFEITO  
AUXILIAIUDE LABORATÓRIONA.6, 

01- Georgina Bernardes Pereira, do.rlivel 14 para o nível 15 	26.01.91.7  

Ê5 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 9,023 

Portarta n." 017 	de 14 do 	janeiro de 1991 

Ov.Diretor no exercício da Diretoria da 
Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribui-
çóes legais, resolve: 

Designar o servidor JOSÉ MARIA PEREIRA DUARTE 
para substituir o Chefe do Almoxarifado, Jose Carlos Rodrigues, du - 
rante o período de suas ferias regulamentares, nos termos do art. 38 
e seus parágrafos, da Lei n9 8.112/90, sem prejuizo de suas atuais 
atribuiçOes. 

Prof./ nan Singi 
e-Diretor.• 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL  

Podaria n.° OdJ6 	de 14 de 	janeiro de 19 91 

Ov.Diretor , no exercício da Diretoria da Escola 
de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, re 

solve: 

Conceder ferias regulamentares ao docente abaixo re 

lacionado, de conformidade com o § -12 do art. 78 da Lei no 8.112/90. 

Ano: 1990 

De: 04 a 23/02/91 

01. Vinícius Vieira Vignoli 

Prof. 
Vic :/Piretor 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria nf 
	015 de 41, de 	janeiro 
	 do 1991 

OV-DiretOr no exercício da Diketoria 
da Escola de Fakmicia e Odontologia de'.Alfenas, usando de suas atribui- 
ç5es legais e de acordo com o § 19, do art. 78, da Lei n9 8.112/90, re 
solve:• 

Conceder férias kegulámentares, relativas 
ao ano de 1990, ao servidor JOM.NABOR.SILVA, Recepcionista,' pertencen-
te ao Quadro Permanente desta Escola, período de 19. a 20.02.91. 

Prof. 
V e-Diretor. 

' d  

A fia/ 	

V i 
,d4  

1Pf  
Ofrt  v  

DP/sfaw.: 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 00Z 

Portaria n.° 014 	de ir de 	janeiro 	 de 19 91 

OvDiretor no exercício da Diretoria 
da Escola de Farmãcia e Odontologia de_Alfepas,_usando de suas atribui-
Cães legais e de acordo com o item III, art. 25, do Anèxo ao Decreto' 
n9 94,664/87, resolve: 

COnceder Progressão Por Titulação aos ser- 
vidores abaixo relacionados: 

-GRUPO/SubGtiipO/NíVéL 	, Datâ do'Efeito  
"NM:04: ASSISTENTE:EITADMINISTRAÇÃO: 

"Dó:nível 18 para Ofaiiiiiel 19 

01- MARIA ANGELA VIEIRA DIOGO 	 01;01-91 
02.. MARIA DA PENHA OLIVEIRA FLAUZINO 	01_01.91 
.03- SOLANGE NOVACK FERREIRA 	 01.01.91 

Prof. 	an 	gi 
V e-Diretor. 

DP/sfa; 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 3722_ 

Portaria n.° 	013. de 10 do 	janeiro 	 de 1991 

Ov. Diretor no exercício da Diretoria 
da Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atri - 
buições legais, resolve: 

Determinar oypagamento de FG.2 ao Profes 
sor HEBER.SEBASTIAELDE CARVALHO', Coordenador do Curso de Farmãcia de-s-

ta Escola. 

02. 	 Os éfeJUs: financeiros da presente Porta 

ria retroagem a 19.01.91. 

Prof. 
Vi -Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portátia 	012 
	

de et do 
	janeiro 	 de 1991  

Ov. Diretor no exercíco da Diretoria da 
Escola.de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 

legias, resolve: 

Suspender o pagamento da FG-2, da Professo-

ra.• SILVANA MARIA - COELHO; Coordenadora do -Curso de Enfermagem desta ESQ() 

la. 

02. 	 Os efeitos financeiros da presente Portaria 

retroagem a 19.01.91.: 

DP/sfaa. 	

I\P 



Prof. 
V e-Diretor. 

_L 	 _ _ 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 7,20 

Portaria 	010 de 11 do 	janeiro 	 de 1991 

C)N11.)irettn" no exercício da Diretoria da 
Escola. de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições' 
legáis, resolve: 

Constituir Comissão Permanente de Licitação da EFOA , 
para o exercício-de 1991, de acordo com-o que dispõe 'o art. 41.,§ 49, do 

Decreto-lei n9 ..300, de 21...11.86,' domposta pelos seguintes servidores: 

PROF. LEUTON 'CÂNDIDO LANDRE 
ROF:JOAQUIM MARTINS DE SIQUEIRA 

PROFÇ.  TEREZIMEIA-D'AVILA E SILVA NUNES 
ACIRA'CAMPOS-CABRAL.. • 

DP/sfag'. • 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 3 g/ 

Podada rt.' 	009 de 11 do 	janeiro 
	 de 1991 

OvDiretor no exercício da Diretoria da Es 
cola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuiçOei 
legais, resolve: 

Conceder férias regulamentares ao servidor JO 
SÉ NELSON DE FIGUEIREDO, pertencente ao Quadro Permanente desta Esco-
la, de conformidade com § 19, do art. 78, da Lei n9 8.112/90, no pe 
riodo de 11 de fevereiro a 02 de março de 1991. 

02. 
de 09.01.91. 

Excluir o referido servidor da Portaria n9 03 

Prof. 
Vi 7e-Diretor. 

oy 

61-dit ' 	vi' 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 3 ,0 

Podada n.° 008 	de lá do 	janeiro 
	 do 19 91 

Ov.Diretor, no exercício da Diretoria , da 
Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Conceder férias regulamentes, a servidora abaixo 
relacionada, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, de conformi 
dade com o § 12 do art. 78 da Lei n2 8.112/90. 

Ano: 1990 

De: 06 •a 25/0;2/91 

01. Dirce Marra Soares Penido 

Prof. 	n 
Vic Diretor 

ifr /v 

frtil, 
Ovet' 

DP/aarm. 



 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Podam(' rif 	007 de 11 do janeiro 	 de 1991 

O vDiretor no exercício da Diretoria da 
Escola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribui - 
çOes legais, resolve: 

Designar a servidora IVANA PEREIRA TIEURCIO 
para substituir a Chefe de Gabinete, Maria Angela Vieira Diogo, FC.7, 
durante o período de suas ferias regulamentares,conforme Portaria n9 
257/90, nos termos do art.38 e seus parãgrafos, da Lei n9 8.112/90. 

j0M5'"  
Prof./ nan 

V e-Diretor. 

DP/sfaa.. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria o.° 006 	de 11 de 	janeiro 
	 do 1991 

OVDiretOr no exercício da Diretoria da Es 
cola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 7  
lenis, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho do servidor a 
baixo relacionado , não ultrapassando de 1 hora diária, durante 19 dias 
uteis, a partir de 02.01.91, arbitrando-lhe a seguinte gratificação: 

NOME 	 Cat.Func. 	Hs.Extr Remuner. 	Total 

Jose Benedito Pereira Júnior Administrador 19 126.903,00 	16.439,75r  

Característica da eventualidade: Informatização de diversos setores admi 
nistrativos 

Fundamento legal: Arts.73 e 74 da Lei n%8.112/90. 

Prof.an Singi, 
iretor. 

DP/sfan-. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 9027 

Podaria n.° 	005 de 10 do 	janeiro 	 do 19 91 

C)V-DirletOrno exercício da Diretoria 
da Escola de Fatmãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribui 
ções legais, resolve: 

Contratar como Professor Substituto, a nl 
vel de Professor Auxiliar, regime de 20: horas semanais, nos termos do 
art. 99, do Anexo ao Deereto.n9 94.664, de .23_de julho de.1987, a par 
tir da publicaçãó da presente Portaria_no DOU, por um ano, na vaga por 

	

falecimentoS do Prof. LeyrMacedo Sihgi, conforme Portaria n9 262, 	de 

14/12/90, publicada no DOU de 20/12/90, Seção II, pag. 6857, o cirur 
gião-dentista ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA RUELIA. 

ot• 

DP/sfaa.. 



 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

90 9 

Porta ria n° 004 
	

de 09 do 
	

janeiro 
	 do 19 91 

Ov.Diretor no exercício da Diretoria 
da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atri - 
bulcões legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho da servi-
dora abaixo relacionada, não. ultrapâssando de duas (2) horas diárias' 
durante 22 dias uteis, a partir de 02.01.91, arbitrando-lhe a segui! 
te gratificação 

 

Nome 

 

Cat.Funcion. Hs.Extr. Remuneração 	Total. 

- Telefonista - 44 	- 77.400,08 28.380,00'4/  Esperança Souza e Silva 

Característica da eventualidade: Substituição de servidor em férias.. 
Port. n9 257/90, 

Fundamento Legal: Arts.73 e 74 da Lei n9 8.112/90. 

Prof. 
V e-Diretor. 

DP(sfa.n.. 



Prof ilenan Si gi 
e-Diretor 

 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL - 

3o/ 

Podaria n2 003 	de 09 de janeiro de 19 91 

OV.DiretOr da Escola de Farmácia e Odontõlogia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder ferias regulamentares aos servidores abaixo 
relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Escola, de conformida 
de com o art. 77 da Lei n2 8.112, de 11/12/90. 

Ano: 1990  

De: 01/02 a 02/03/91 

01. Divino Rodrigues Pereira 

De: 04/02 a 05/03/91 

Ana Maria Prudenciano da Silva 
Fátima dos Reis Goiate 
João Batista Lacerda 
Jose Nelson de Figueiredo---EtoU fada-44-4 :097/i/ 
Lázaro de Oliveira Ruela 
Maria Aparecida Rodrigues Milan 
Maria Cristina Fonseca Maia Engel 
Roberto Bonn 
Jose Benedito Pereira Junior 

De: 13/02 a 14/03/91 

01. Luiz Gonzaga Miranda 

De: 14/02 a 15/03/91 
Denise Apg Silveira Santana 
Maria Doroteia de Araújo Rodrigues 
Marilia Vinagre Gavião 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 005  

Portaria rh° 002 	de 03 do 	janeiro 
	

de 19 91 

O vDiretor no exercício da Diretoria 
da Escola de Farmecia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atri 
buições legais e de acordo como art. 16 do Anexo ao Decreto 	nV 
94.664/87 e resolução da CPPD em reunião de 19.12.90, resolve: 

Conceder Progressão Horizontal aos docen- 
tes abaixo relacionados: 

PROFESSOR ASSISTENTE 
Dótil:ire' 1 parà ó tiltel 2 

Prof.Jose Marcos Coéta-Rene./ 
02. 	 Os efeitos financeiros da presente progtés 
são retroagem a .031.10.90. 

PROFESSOR. ADJUNTO 
Do nítel 1 para nivel 2 

Prof ç Elisabeth PizzáMiglio Vieira 
02.: Profg:Hedima Carvalho, de Souza 
03. ProfQ Henilda Maria de Carvalho Kira 
04.. ProfQ Janira Dias Ribeiro 
05, Profç Maria Jose 'unes Garcia / 
06. Ptóf9' Maria Margarida Rodrigues 
07_ Prof Q Sonia Maria Brutécher 
08- Profq Sonia Maria de Souza Tiffia Paes 
09. Prof'. Ultáses Pedreira de Almeida 

Do:tlivel'3'para o'níVeL4 

01. Prof.q:Agiiila Bernardes Martins 
02. Prof. Amon Serio Vieira 
.03, Prof. Anta-rd° Silvestre de Oliveira 
04. Prof.:Edmer Silvestre Pereira 
05. Prof4 Erly. Maria de Carvalho e Silva 
06.i Profl,letima de Souza 

Prof. Jose Carlos Villamarim 
Prof. Jose Luiz Vieira da Silva- 02.0.2.nt 
Prof. Jose Ronaldo Vieira da Costa 
Prof. Jose Sebastião Martins 
Prof. Odilon Taveira Barbosa 
Prof. Mento de 'Carvalho Tibtirdio 

03. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

ContintiaCãb 

Profq Maria Noemy de Oliveira Bastos' 
Profl Maria Sinira Rocha de Oliveira 
Prof Martha Helena Pereira , 
Prof. Walter Alves de Araujo , 

04— 	 Os efeitos financeiros das progressões acima relacio 
nadas vigoram a partir de 19 de janeiro de 1991. 

'PROFESSOR ADJUNTO 

Do nível 2 para o nível 3 

01. Prof.Francisco Alves Neto // 

Os efeitos financeiros da progressão acima relaciona 
da retroage a 19 de dezembro de 1990. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

2±1 

Port :a ri.' 001 	do 02 do 	janeiro 	 do 19 91 

Ljulho de 1987, a partir da publicação da presente Portaria no DOU, ate 25 de abril de 

Ov.Diretor no exercício da Diretoria da Es 
a de Farmãcia e Odontologia de Alfenaa, usando de suas atribuía:ias legais, resolve:—

Contratar como Professor Substituto, --a nivel de Professor Auxiliar, regime' 
de 40 horas semanais, nos termos do art, 99, do Anexo ao Decreto n9 94.664, de 23 	de 

1991, na vaga por Licença ã Gestante, concedida ã Professora Simone Earia Avila, Silva 
Reis, conforme Portaria no 278/90, o cirurgião-dentista CARLOS ANTONIO DA SILVA: 

ProM enan 
Vpe-Diretor. 

DPIsfaa, 
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